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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃqP-
Departamento de Compras x^cp,. ̂

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

.  Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
r  processo para: CHAMAMENTO PÚBLICOPARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO

BANDEIRANTp!,' pf o' =°^0NAVÍRUS ,C0VID.19, NO MUN^Cíl^ío ÍeBANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N»3.177/2020 E TERMO

OH B^SaTtES™'

Atenciosamente.

:bXj «•' ■ \ YJ
'  REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃQ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cenu-o - C.n Posial 281 CHP 8636(1-000 Te) 43 354^-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 '



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ^
í áS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃd^c^pr:::::^'
Depaitamento de Compras

Bandeirantes. 31 de março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CHAMAMENTO PIJBLIGO PARA A
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS
possíveis CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N°3.177/2020 E TERMO
DE REFERÊNCIA ANEXOS, ENVIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRÍ ISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Ceiuro - C.\ Postal 281 CEP 86360-000 Tel 43 354^-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO^^
Departamento de Compras

Bandeirantes. 31 de março de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N''3.177/2020 E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS,
ENVIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR. '
Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Pennanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

IdNOlMi^TlMS
PREFEITO/MUI^CIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Posiai 281 CEP 86360-000 Tel 43 354^-45'>5
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Oficio n® /jS 12020 Bandeirantes, 30 de Março de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de

um Processo tendo em vista a contratação de Profissionais de Saúde para Atendimento aos possíveis casos de

Coronavlrus (CONVlD-19) no Município de Bandeirantes. Conforme Decreto Municipal n'3.177^2020 segue em

anexo os profissionais que se faz necessária a contratação:

ofissional)

cada profissional)

3 Médicos Cilnico-Geral a RS96.92 a hora trabalhada. {40 horas semanais cada

2 Médicos Clinico Geral Piantonista a RS121.16 a hora trabalhada (40 horas semanais

2 Enfermeiros a RS12.90 a hora trabalhada (40 horas semanais cada profissional)

6 Técnico em Enfermagem a RS7.73'' hora trabalhada (40 horas semanais cada

profissional)

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

^sfiane Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná "

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a contratação de Profissionais de Saúde
para Atendimento aos possíveis casos de Coronavirus (CONVID-19) no Município de Bandeirantes. De
acordo com a pandemia classificada pela Organização Mundial de Saúde no dia 11/03/2020, e em
decorrência do senárío mundial ao qual vários países e municípios da região vem sofrendo de acordo
com os Decretos Municipais n^S, 173/2020, n'3,174/2020. n-S.175/2020, niiO. 176/2020, n°3.177/2020
n®3.179/2020, n''33-180/2020 e n''3.181/2020 ao qual o município de Bandeirantes vêm tomando
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do Coronarírus (CONViD-19). Considerando a grande demanda ao qual se faz necessário o emprego
de medidas de prevenção proporcionando um atendimento individualizado com a abertura de uma
Unidade de Referência para os Sintomáticos Respiratórios, onde se faz necessário aumentar o quadro
de profissionais para um melhor atendimento aos munlcipes e em decorrência da ampliação de
horários de atendimentos que serão necessárias, conforme a modificação no quadro de notificados no
município, é de suma importância a contratação temporária dos servidores citados anteriormente para
que assim, possamos realizar as medidas preventivas de combate a propagação do Coronarírus

Bandeirantes. 30 de Março de 2020

Crlstjarle Caçador
Secretária Municipal de S^úde de Bandeirantes
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LEI N» 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

DispOír b'-iur<í tiiev,iiUíib (Jt-ii.: líilírt-rUnmenlo da emergencia

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavirus responsável peto surto de 2019.

opresidentedarepOblica

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo
surto de 2019.

§ 1" As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

5 2® Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de
saúde pública de que trata esta Lei

§ 3® O prazo de que trata o S 2® deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Art. 2" Para fins do disposto nesta Lei considera-se

í - isolamento: separação de p^soas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação
ou a propagação do coronavirus; e

11 - quarentena: reslrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das
pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, conlêlneres, animais, meios de transporte ou
mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do
coronavirus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário
InternacionaL constante do Anevo ao Decreto n" 10.212 de.30 de j.:íneLi;Q._cte_2020, aplicam-se ao disposto
nesta Lei, no que couber.

Art. 3° Para enfrentantento da emergência de saúde pubUc-i de importância internacional
decorrente do coronavirus. poderão ser adotadas, entre outras as seguir^tes medidas:

I - isolamento:

II - quarentena:

III - determinação de realização compulsória de"

a) exames médicos

b) testes laboratoriais:

c) coleta de amostras clinicas;

d) vacinação e outras medidas proflláticas. ou

e> tratamentos médicos específicos:

IV - estudo ou investigação epidemiològica;

V - exumação. necropsia. cremaçãc e manejo de cadáver;



Vt - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do Pais. conforme recomendação..^
técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitana {Anvisa), por rodovias, portos ou^
aeroportos. O "V

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em quir^Sâ
garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIU - autorização excepcional e temporária para a Importação de produtos sujeitos á vigilância
sanitária sem registro na Anvisa. desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira: e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

S l® As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em
evidências cientificas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas
no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e á preservação da saúde pública.

§ 2® Ficam assegurados ás pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I • o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência
á família conforme regulamento-

í| - o direito de receberem tratamento gratuito;

^  III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das
pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao
Oecreto m' 10 "i? do 30 de íaneiio do 2020.

S 3® Será considerado falta justificada ao serviço público ou á atividade laborai privada o
período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.

§ 4® As pessoas deverão, sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

5 5® Ato do Ministro de Estado da Saúde

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis as mociidas previstas nos incisos I e II do
caput deste artigo; e

II • concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.

S 6® Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá
sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.

§ 7® As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas"

I - pelo Ministério da Saúde;

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas
hipóteses dos incisos 1.11. V. VI e VIII do caput deste artigo: ou

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos tll. IV e VÍJ do caput deste artigo.
Art. 4 Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e Insumos de saúde

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavirus de que trata esta Lei.

§ i® A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de sav.id0 publica de importância internacional decorrente do
coronavirus.

§ 2® Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sitio oficial específico na rede mundial de computadores (internei), contendo, no que
couber, além das informações previstas no_5.3".cip„ai. 8_® dg,.u,, n» J2.527. de 18 de nnv/Pmhm o
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo conlratuaL o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de;



II - circulação em áreas consideradas como regiões de conlamínação pelo coronavírus,

Ari. 6* É obrigatório o compartilhamento' entre órgãos e entidades da administraçãsr'p]ibíica"
federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais á identificação de pessoas lnfectadas''õu eoiíit
suspeita de infecção peta coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação,

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se âs pessoas Jurfdicas de direito
privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos o atualizados sobre os casos confirmados,
suspeitos e em investigação, relativos a situação de emergência publica sanitária, resguardando o direito
ao sigilo das informações pessoais.

Art. 7® Ó Ministério da Saúde editará os atos necessários á regulamentação e operacionalizaçâo
do disposto nesta Lei.

Art. 6" Esta Lei vigorara enquanto perdurai o estado de emergência inlernacionAl pelo
coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020:199° da Independência e 132° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Luí2 Henrique Mandetlo

Cstí conusiclo rôa suljv. lu.c piíDUc.ico vcfiaoci i.iife.ifta
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DECRETO N° :^.177/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que tbe confere o art.
67, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a saúde c direito de todos c dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais c econômicas que
visem à redução do risco de doença c de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário ãs ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 dá
Constituição Federal;

Considerando o Piano de Contingência Nacional para Infccção
Humana pelo novo Coronavírus COVID-I9, publicado pelo
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, em
fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria MS/GM n® 188, de 03/02/2020. do
Ministério da Saiíde, que declara Emergência cm Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus:

Considerando o Decreto n® 423O, dc 16 de março de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enfrencamento da emergência de saijde pública decorrente do
Coronavírus;

Consideraiuio que a sitti.içáo Jemanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle c contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública, a íini de evitar a disseminação da
doença;

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP, realizada
em 15/03/2020, que h unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego ut^entc de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pilblica;

Considerando o que dispõe a Resolução n° OOt, de 17 de março
de 2020, bailada pela Associação dos Municípios do Norte do
Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para
cnfrentamenlo da emergência dc saúde pública de importância
ínteniacíonai decorrente do novo coronavírus, e dá outras

providências;

Considerando a classincaçâo pela Organização Mundial de
Saúde, no dia (1/03/2020, como pandcmia do COVIO-19;
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Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo dc um esforço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos h saúde

Considerando a necessidade de atendimentos médicos e de
equipe técnica de enfermagem, para atendimento da situação
excepcional da inesperada ampliação dos serviços em saúde:

Considerando a necessidade c o interesse público de instalação
dc uma Unidade de Referência para atendimento dc pacientes
com suspeita u com sintomas dc Coronavirus (COViD-19);

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a propagação do Coronavirus
{COVlD-19),

DECRETA

Art. 1" - Fica enquadra a hipótese de dispensa de licitação para
contratação de serviços cmergenciais para fazer frente à demanda médico-hospilalar da saúde
pública municipal, nos lermos do art- 24, IV da Lei n® 8,666/93. como medida estabelecida para
enfreniamerio da situação da saúde pública decorrente do novo Coronavirus.

Art. 2" Ficam estipulados os valores a seguir, como
parâmetro para as contratações:

I - Hora do Médico Clinico-Gcral; RS 96,92 (noventa e seis
reais e noventa e dois centavos):

II - Hora do Médico CKnico-Geral Plantonista: RS 121,16 (cento
e vinte e um reais e dezesseis centavos):

III - Hora do Enfermeiro: Rs 12,90 (doze reais c noventa
centavos);

IV - Hora do Técnico em Enfermagem: RS 7,73 (scic reais e
setenta e três centavos):

Parágrafo Único — Para os profissionais constantes dos incisos
I, 111 e IV, caso seja necessário, poderá ser pago o valor de 25% (vinte e cinco por cento) por hora, se
realizada em período noturno, compreendido aquele entre os 22:aoh c 05:00h.

An, 3'-' Poderão ser contratados profissionais (pessoa física)
ou pessoas jurídicas que prestem os serviços médico-hospitalares.

Art. 4° • A contratação obedecerá integralmente ao disposto
■na Lei n° 8,666/93 c posteriores alterações.

Parágrafo Único - O contraiu terá o prazo máximo de iSü
(cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura.
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Art. 5° - Os valores constantes do art. 2" deste decreto foram

obtidos através de média simples dos vencimentos dos servidores e empregados públicos do
Município de Bandeirantes,

Art. 6° - As medidas previstas neste Decreto, poderio ser
reavaliadas a qualquer momento pelo município.

revogadas <is disposições cm contrário.
Art. 7® - Este Decreto entra cm vigor imediatamente,

Paraná, cm 20 de março de 2020.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Líno Martins

Prefeito Municipal



UNO MARTINS, Prafciio Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paratií, no um) cie su.is alribuiçúes legais que lhe confere o art.

67. da l.oi Orgânica do Município,

Considerando que a saúde è direito de todos e dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais c econSmícas que
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal c igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção c recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção
Humana pelo novo Coronavirus COVID-19, publicado pelo
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, em
fevereiro de 2020;

Considemndo a Portaria MS/GM n° 188, de 03/02/2020, do
Minístcrío da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavirus;

Consicleraiido o Decreto 11" 42.30. de 16 de março de 2020, do
Governo do F.scado do Par.mã. qtie dispõe sobre as medidas de
unfreiitaniento da emergência de saúde pública decorrente do
Coronavirus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos á saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
docnç.t;

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP. realizada
em 16/03/2020, que á unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego urgente de medidas de prevenção,
controle c contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública;

Considerando o que dispõe a Resolução n° 001, de 17 de março
de 2020, baixada pela Associação dos Municípios do Norte do
Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para
enfrcntamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavirus. e dá outras

providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVlD-19:
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Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão c
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle c contenção de riscos, danos c agravos à saúde
pública: e

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a propagação do Coronavlrus
{COVlD-19).

DECRETA

Art. l" - Estabelecer medidas para cnfrentamcnto da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavtrus, no
âmbito do Município.

Art. 2" - Ficam suspensos, por prazo indeterminado:
1 - eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, que impliquem em aglomeração de

pessoas, tais como academias, sessões de cinema, templos, igrejas, sessões de teatro, eventos em
casas noturnas, boates, clubes, bailes, festas, exposições, feiras, shows, jogos esportivos, eventos de
clubes recreativos e sociais e similares:

II - aulas em escolas e centros educacionais municipais, das redes de ensino público e privado;
tll - transporte universitário de alunos;
IV - transporte da rede estadual de ensino;
V • atendimentos eletivos e agendamcnco via Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do
Paraná.

Parágrafo Único - A suspensão das auias na rede pública e
privada de ensino e o transporte de alunos que tratam os incisos II, 111 e IV, terá Início a partir do
dia 20 de março de 2020, nos termos deste Decreto.

Art. 3" • Recomendar que o acesso às dependências das
Câmara Municipal sejam restrito a vereadores, set^idores e agentes públicos.

Art. 4" - Para o enfrentamcnio da emergência de saúde
relativa ao coronavirus poderão ser adotadas as seguintes medidas:

t - tratamento médicos específicos, em local separado;
II - quarentena;

llt • exames médicos;

IV - testes laboratoriais:

V - coleta de amostras clinicas;

VI - vacinação c outras medidas profiiãticas;
Vil - isolamento;

VIII - estudos ou investigação epideniiológica:
IX - tcleCrabaIbo aos servidores públicos;
X - demais medidas previstas na Lei Federal n® 13.979, de 06 de fevereiro de'2020.
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Art. 5° - Recomendar, a partir de 20/03/2020, que o acesso a
velórios c sepultamcntos, seja restrito apenas a familiares.

Art. 6° - Os serviços dc alimentação, tais como restaurantes,
lanchonetes e bares, deverão adotar medidas de prevenção para conter a disseminação do novo
coronavirus:

I - disponibilizar álcool gel 70% ma entrada do estabelecimento para uso dos clientes:
II - dispor dc anteparo salivar nos equipamentos de bufê;

III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e meio entre elas;
IV - aumentar frequSncia de higienizaçâo de superRcíes;
V ' manter ventilados ambientes de uso dos clientes.

Art. 7° - As medidas previstas nesie Decreto, poderão ser
reavaliadas a qualquer momento pelo município.

revogadas as disposiçóes cm contrário.
Art. 8" - Ésie Decreto entra em vigor imediatamente,

Paraná, cm 17 dc março de 2020.

Publique-se. Registre-se e Divulgue-sé.

Edificio da Prefeitura /Víunicipal de Bandeirantes, Estado do

Uno Aiíartins

Prefeito Municipal



UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o nri,
67, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal c igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Piano de Contingência Nacional para Infccção
Humana pelo novo Coronavirus COVID-19. publicado pelo
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, em
fevereiro de 20Z0;

Considerando a confirmação cie inúmeros casos de pessoas
infectadas pelo COVID 19 no Estado do Paraná;

Considerando os niveis de propagação c de letalidade do
COVID 19 e d responsabilidade individual c comunilària cm
prol da redução da velocidade da propagação da doença junto
ã sociedade;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 03/02/2020. do
Ministério da Saúde, que declara Emergência cm Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavirus;

Considerando o Decreto n° 4230. de 16 de março de 2020. do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da emergência ilc saúde pública decorrente do
Coronavirus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos h saúde pública, a Fim dc evitar a disseminação da
doença;

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP, realizada

cm 16/03/2020. que ã unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego urgente de medidas dc prevenção,
controle e contenção dc riscos, danos e agravos á saúde
pública;

Considerando o que dispõe a Resolução n° 001. de 1? de rparço
de 2020, baixada pela Assocjaçâo dos Municípios do Norte do



rií.

Paraná - AMUMOP, dispondo sobre as medidas para
cnlrcntamenio da umergáncla do saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavirus, e dá outras

encifls;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do COVlD-19;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle c contenção dc riscos, danos e agravas à saúde
pública; e

Considerando, Finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas de combate a propagação do Coronavirus
fCOVlD-19).

Art, 1° - Fica suspenso, a partir dc 20/03/2020. o atendimento
ao público na administração pública direta, indireta e Autarquia do Município de 8andeirantes(PR),
por prazo indclenninado, sendo realizado serviços internos.

Art, 2" - Excetuani-se do disposto neste Decreto as atividade
consideradas essenciais c indispensáveis ao serviço público municipal, tais como coleta de lixo,
limpeza pública, cemitério, rodoviária e plantão do SAAE.

Art. 3" - Fita suspenso o transporte de pacientes para
tratamento fora do domicilio, tais como consultas dc especialidades, exames e cirurgias eletivas,
exceto nas urgências para o alend.ímerno dc patologias graves ou crônicas, câncer e bemodiálise.

Art. 4" ■ As Secretarias Municipais e demais órgãos públicos
municipais, deverão ser comunicados do presente Decreto,

Art. 5" - Hevogam se .is dispnsivões cm contr.irio-

Fubiiquc-se. Rcgistrc-sc e Divuigue-sc.

Paraná, em 19 de março de 2020.
EdiRcio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Uno Martins

Prefeito Municipal



DECRETO N° ?i.l7.'^/2OZ0

UNO MARTINS. Rrereito Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.
67, da lei Orgânica do Município,

Considerainlo os níveis de propagação e de Ictaüdade do
COVID 19 e a responsabilidade individual e comunitária em
prol da redução da velocidade da propagação da doença junto
á sociedade;

Considerando a classificação nela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020. como pandemia do COVID-Í9:

Considerando a situação gravíssima que o pais passa, no
momento, carecendo de uni esforço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos c agravos à saúde
pública; e

Considerando o teor do Decreto n" 3-'74/2020, suspendendo o
atendimento ao público na administração pública direta,
indireta e Autarquia do Município de Bandeirantes,

DEC RETA

Art, i" • Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, a data dc
vencimentos estabelecidos no Decreto n" 3,l65/2020, pertinentes ao recolhimento do Imposto Predial
e Tcrritori.lI Urbano - IPTU; Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS (homologado): e da
Taxa de Localização/Verificação de Funcionamento Regular e o do ISS fixo.

Art. 2° - Fica mantido o desconto dc 10% (dez por cento) para
pagamento integral (à vista) dos impostos e taxas aludidos no artigo anterior.

Paraná, em 19 de março de 2020.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado do

Uno Martins

Prefeito Municipal



UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Parana, no uso_dc suas atribuições legais que lhe confere o art.
67, da Lei Orgânica do Município,

cj/nn/omn j ^jlterado o art. 2" do Decreto n° 3.t73y2020 de17/03/2020. passando a viger com a seguinte redação:

3  suspensão, no âmbito do Município deBande.rantesfPR). as atividades esportivas, religiosas, de lazer, educacionais
culturais, de diversão e congêneres, públicas ou privadas, notadamentc, as que
venham implicar cm aglomeração de pessoas, tais como academias, sessões de
cinema, templos, igrejas, casa de massagem, albergues, centros de convivência
para idosos, sessões de teatro, eventos cm casos noturnas, boate, clubes, bailes,
testas, exposições, feiras, show, jogos esportivos, eventos de clubes de recreativos
e sociais, inclumdo-se velórios. fom:aturas, comemorações, aniversários e
similares, por prazo indeterminado."

Paraná, em 19 dc março de 2020.

Art. 2° • Revogam-se as disposições em contrário.

Pubfique-se. Registre-se c Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Lino Martins

Prefeito Municipal



DECRFTfi

UNOMAFTINS. Prefeito Municipal dc Bandeirarncs. Estado do
I aratur no uso de suas atríbuivúcs legais que lhe confere o arl.
07. da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a saúde c direito de todos e dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário ás ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na fonna do artigo 196 da
Constituição Federa);

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infccção
Humana pelo novo Coronavírus COVID-tg. publicado pelo
Mmistêno da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em
levereiro de 2020;

Considerando a Poitaria MS/GM n" 188, de 03/02/2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência cm Saúde Pública
J Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecçâo
Humana pelo novo Coronavírus;

Considerando o Decreto n" 4230, de (6 dc março de 2020. do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enirentamcino da emergência de saúde pública decorrente do
Coronavírus:

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos ã saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
ooenç.i: '

Considerando o que dispõe a Resolução n" 002, de 20 de
março de 2020, baixada pela Associação dos Municípios do
Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internaclun.d decorreme do novo coronavírus. e dá outras
providêncms;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia II/03/2020, como pandemia do COVID-ig;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo dc um esforço conjunto na gestão e
adoçao das medidas necessânas aos riscas que a situação
demanda e o emprego urgente dc medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pubuca: ̂



Hi.

Considerando a necessidade dc adoção de medidas

(íoS").

decreta

fiíncionaTnento dos seguintes eslabelech^entls e'ativid!der^""°' i-^letermínado. o
- casas noturnas, pubs, longes, tabacarias, boates e similares-

II - academias de ginástica;
III - teatros, cinemas e demais casas de eventos-

ilditrzsir"'""' ■ ■'= pi-™»=
V, = -=bd.™.„.o co. a.™dades oScin,
vil - restaurantes, bares e lanchonetes-

IX - correiós.

atacadista, fica- permitido o CunconaLmo" de^7m!''''"í "
(deliveiy). c.onamento cie forma onlme para entrega direta ao consumidor

n=í —;

proibido d.

limitar a venda de mercadorias em JS^A atividades e«enciais, deverá o estabelecimentoC.nsoo,idor. por, .vi^Lfí^rVo^or^rr^nÍor^rdoX;"™''"
no caput. a um membro da mesma famílÍ " elencados

comunitária. coronavtrus com transmissão



ns- .^J

relacionados ao enfrentamento do COVID-19, ® tnsumos e serviços

r.cd«« „ddi„. p»„ »»
controlada pelo prazo de r2ü (cento c vinte) dias devend h medicamento continua e
d. p^curar a Unidada Bdaica da SaOda p.„ ravalIda^àôrZriia^d';:^)!!'"''™"'''

mo&daa grave, e i„cl„,da. g™po'Í'it'^dtVo™T"ff 'ü' p " !

™ »-™X™rnr: D;r::

Paraná, em 20 de março de 2020.

Publiquc-sc. Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do

Lino Martins

Prefeito Municipal



prefeitura municipal de bandeiranÍe^- —
estado do PARANÁ ^
P E C_n E T O N''_3.>8o/20Á0

Municipol dc Ií.„ddrant... E.,.do d.
Parana no U.0 do .... .-.tWbuiçô.. l.g,,,
07, díi Lli Orgaiiici do Município.

Considerando que a saúde ò direito de todos e dever do
econômicas quevtst.n .1 redução do nsco dc .loença e dc outros agravos c .0,

.Kcsso inuvcrsal e igu.ditúrio ás ações e serviços u.it-, súi

crtr^^ríSíaV"

° ''■""V' Contingência Naciona! para InfecçãoHumana pelo novo Coronavinjs COVID-19. publicado pelo

''3/02/2020, dolinisteno da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus;

Considerando o Decreto n" q230. de 16 dc março dc 2020 doC,owmo dn [.s,,do do Parana. que d.s,>õc sobre as medidas de
cd..nt.mHm,.. da cncgênci., de saúde pública decon-c.tc do
Curonavniis;

Considerando que a situação demanda o emprego uigente dem dKlas de prevenção, controle c contenção de rLos\nos e
dovm^ ' da
tonsideiandn o .|uc dispõe a Resolução n" 002. de 20 de
NonÍd Associação dos Municípios doKone do Parar,ã - AMUNOP. dispondo sobre as medidas para
cr lien,a.nenu. da emergênca de saúde pública dc inipoitãncia
-nternaaonai dccurrente do novo coronavlnis. e dá outras
provtdctrcMS;

Considerando classificação pela Organização Mundial dc
baude. no dia 11,03/2020. como pandcmia do COVID-19:
Considerando o Decreto n" .,317. dc 21 de março de 2020. do

overno do Utado do Paraná, que tlispôe sobre as medidas
p.iia a iniciativa privada acerca do enfrentamento da

C0Vnri7 ''"Portância decorrente da
// /



tlHDÍlRa/Q

PREFEÍTUfiA MUNICIPAL DE BANDEIRANÍ^^^-
ESTADO DO PARANÁ

Considerando o Decmo n" 4318, de 22 de março de 2020. qne
Altera o arl. 2 do Decreto n" 4.317, de 21 de março de 2020;

Considerando n situação gravíssima que o país passa, no
momento careccmlo de um esforço conjunto na gestão e

■ doçao das medidas necessárias aos riscos que a situação
dcnanda e o emprego urgente de medidas de prevctção.
con ioic c contenção de riscos, danos e agravos à saúde
uuDnc«i| c

Considerando nnal,nome. necessidade de adoção de medidas

lcüTir.9, " Coronavirus

DE_CR ETA

3.179, de 20 de „,„ç„ de 2020. eon. e tgJL^Xàor'''''"
V - galerias, comércios varejistas e alacadist.is:

3.179, de 20 de n,arç„ de 2020, eon, a

Vi — missas, cultos e atividades religiosas;

20 dc março dc 2020.
An. r - Revoga n inciso IX. do ari. 1" do Decreto n" 3.179, de

3.179. de 20 de .™,ço de 2020, eo,n e ® '''' ""

J  J , 5" - Altera a redação do arl. 3", caput. do Decreto n"3.179. dc 20 de março dc 2020, com a seguinte redação:

Art. 3" - Deverão ser .n.mudas as atividades essenciais, tai.s quais serviços dc saúde dc urgência
emcrgancia e rntcmnaçao, iarimicas. postos <le combt.stiveis. distribuidoras de água e gás sLicos
ftmeranos. mercados, supermercados, açougues e padarias, se.viço postal c o corSo aéfeo nacToS

Z crindLlS''dT' veiculo automotor tcrróstre!setores moustnal e cia tonstniç.in civil, em geral. /

! /

K-KcofUftcUW n-t.íT Cl.:."S....W.«.„Ü Td.RI, .IWWJ- cCNr, 76.1,<.75.U,«m/



DE ba^deihanÍ^^^.
estado DO PAEANÂ

3.179. dc 2„ d= março da 2020. „„„ ''» -"• S". »,>,„. do Oocroto „»

Art. 6" - A Secretaria Miinieii>.il fl,. Q-./,aJr.
p.ssoos t,u<.. r..zeni uso de .nedican.ento coXirrLntrJ?''' da.
dcvcrHáo obrigatoriamente, a partir do vencimento da ré > ' (sessenta) <fiaspara revalidação ou nova avaliação médiir"""'"'" Básica de SadS

revogadas as disposições em contrário.''"' ' cm vigor iincdiatriiiienie.

Paraná, em 24 de março dc 2020.

Publiqiic-sc. Registre-se c Diviilgue-se.

Edificio da PreCoirura Municia) de Bandeirantes, Estado do

Liijír^afíins
Prefeito íVIunicipal

""""•/•KW n-N.O CaiaI<ü,La«8| Lia-M 1.W.SI lcl..4j,,C2.aJ25 !-,.M:.í02cL-ni.J7o.Mí.7S.1u»M3



DECRP^n |v-f

um MARTINS, l.refeito Municipal de
Baucle,ra„tes, Eslaclo do Paraná, no uso de
Mias atribuições legais, conferidas pela Lei
rganica do Município e pelo art. T do

Decreto Federal n" 7.257, de 04/08/2010,

Considerando que a saúde c direito de todos e
dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso linivorsal o igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o pjano de Contingência
^aclonal para ínfccçàu Humana pelo novo
Corunavínis - FÜMI) 19. publicado pelo
Mmislono da Saúde. Secretaria de Vigüância
em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a classificação pela Organização
Mnmlial de >aúde. im dia 11/03,'2020. coim.
patuleima do CorunaMnis - C0\'ID 19;

Considerando a Portaria MS/GM n" 188 de
03/02/2020, do Ministério da Saúde, que
declara Emergência ern Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPLN) em
decorrência da InlWçào Humana pelo novo
Coronavjius-COVID i9;

Coiusiderando a Lei n" 13.979, de 06 de
levereiro de 2020. do Governo Federal, que
«bsi)oe sobre as mediilas para enfrenlamento
da emergência de saúde pública de



iniporlàtieiíi inteiniíuional rlficorrerile do
Coronaxúus - CÜVID 19 responsável pelo
surto de 2019;

Considerando a necessidade de adoção de
medidas de prevenção e contenção da
propagação dos efeitos do Coronavirus -
CO^ ID 19 em resposta à emergência de saúde
pubhcH prevista no arl. 3" da Lei Federal n°
13.979/2020;

Considerando o Decreto n® 4.298, de 19 de
março do 2020. do Governo do Estado do
Paranu. ipio lieclani .Miuaçâo de emergência
em lorlo o território iiaranaense. nos termos
do COBRADE n" 1.5.1.1.0 - doenças
infecciosas virais, para fins de prevenção e
enfrentanienio ao Coronavirus - COVID 19;

Considerando o Decreto Legislativo iV Oó de
20 de março de 2020, do Congresso Nacional,
que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n° 101, .le 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública,
nos lermos da solicitação do Presidente da
Republica encaminimda por meio da
iVIensagem n" 93, de 18 de março de 2020;

Consideraiidii o Decreio n" 4.319. de 23 de
marçü^de 2020. do (ioverno do Estadão do
Paraná, ijue Declara o estado de calamidade
pubhca, como medida para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância
internacional dccoiTeiue do Coronavirus -
COVID 19;



■

Considerando (jue a situação demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saiide pública, a fim de evitar a
disseminação da doença:

Considerando o Decreto n" 4230, de 16 de
março de 2020. do Governo do Estado do
Paraná, que dispõe sobre as medidas de
cnfruntaiMenlo da .Mnergênciu de .saiíde
piililica decorrem.- .l<i CoromiA írus - CO\'ID
19:

Considerando o resultado da reunião da
AMÜNOP, realizada om 16/03/2020, que à
unanimidade deliberou sobre a necessidade do
emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública;

Considerando o que dispõe as Resoluções n"
001, de 17 de março de 2020, e n" 002, de 20
de março de 2020, baixadas pela Associação
dos Municípios do Norte do Paraná •
AMUNOP, dispondo .sobre as medidas para
eníreiitainento da emergência de saúde
i^dilu-a <[i- iin(Miriância internacional
decorrente do novo Coronavírus - CÜ\'iD 19,
c dá outras providências;

Considerando a situação gravíssima que o
país passa, no momento, carecendo de um
esforço conjunto na gestão c adoção das
medidas necessárias ao.- riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública;



ra.

Considerando, finalmente, a neoesHidado de
adoçao de medidas preventivas de combate a
propagação ilo Coroiiavírus — COVID 19

decreta

emergência „„ Município ''''
t=mporaria„.e„íc, pcio pLo de 90 (nov:r S' odo^rs:—do'
p"cfaT't' :: rf" ° muníciper:Xt:
decorre:::! ^

pandemia. ^ "ecessarias ao enfrentamento à

materiais impressos visando a cli^ndgaçãV^
dissenuiuiçuo do Corona\irus - COVID 10 -

E5=EH=~=
;===r=E~;E=~"s
da ação pública. ' ' comprometimento

excepcional, a contratação temporária de pessoal, nos"!írmrltlei!'visa'.dra



atender especificamente os objetivos deste decivm
pagamento de cventuai. hor.. ext^s aos servidores

15.608/2007, na Lei Federal e lT F^d" "•
prejuízo da Le. de Responsabilidade Fiscal (Lei C 'l "poderá ser d.spen.ada lu d,spe,.s,l'euím,!í"e^ :'
serviços necessários à prevenção e f...r » I '>'<• a aijuisiçao de bens e
19. I V eiilieiitamento ao Coronavíriis - COVID

dentats árgáo. pábi.eos teo:'d:i:::!si:z^r^=-

contaminação do Coronavírns -COVin 10

imecUatamente. revogadas as displsiçõ'esmn!m,'rSdr "°
Publique-sc. Registre-se e Divu]gue-se.

Bandeirantes. Estado do Paranft!;t de t.r,r;:'^or

Lino Martins

Prefeito Municipal



Município de Bandeirantes
Solicitação 244/2020

Termo de Referência

Solleltaçio-

Contratação de Serviço
Oiar>KlKfecls;íens

22/06/2020

Processe Gersdo-

323/2020

Paflamonto
Fartt

OPGmSSiÂ RB\LIZA

131 Oras

"o™ Wíwo
173627-2 CRISTWNECAÇADORARAUJO 323/2020
Local ^
adja Hom

110001 Departamento Adrrinistrallvo da Secretaria de Saúde

OreSo
ftfíTB

11 SKJRETARlAOeSAÚDE O P^flTSSV^ RB^LIZ A
^

Praro

SERVIÇO A SBÍ PRESTADO EM LOGALINDICAlOOFeASBCRErARiA MUNíamL DE 131 Oras
SAÚDE

Doscriçéo: ^

cohtrataçAo de profissionais e/ou empresas prestadores de serviços de saúde para atendimento aos
^POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVIRUS (COVID - 191 NO MUNICÍPIO DE PANDETRANTEP • PR, CONFORME DECRETO
•1UNICIPAL N® 3.nv/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMEI/TAR A SECRETARIA. Mi;PJ ICIPAL DE SAÚDE

JusUficaUva:

DE ACORDO COM A PANDEMIA CLASSIFICADA PELA ORGANIZAÇAO MUNDIAL DE SAÚDE NO DIA 11/03/2020, E OS
DECRETOS CORRESPONDENTES, QUE POSSUEM O INTtirrO DE CONTER O AVANÇO DA PANDEMIA, CONSIDERANDO GRANDE
DEMANDA SE FAZ NECESSÁRIO AUMENTAR O ATENDIMENTO NECESSITANDO AMPLIAR TAMBÊI-I O QUADRO DE SERVIDORES
DESTINADOS A ESTE FIM, CRIANDO UMA UNIDADE DE REFERÊNCIA PARA OS SINTOMÁTICOS RESPIRATÓRIOS, PARA
QUE ASSIM POSSAMOS REALIZAR AS MEDIDAS PREVENTIVA S DE COMBATE A PROPAGAÇAO DO CORONAVlRUS.

jooi LòtB-.ooi.._,r ! ,

Código Nome I

022210 SER>NÇOS MÉDICOS-CLlNICOGERAL-COVIO 19-01 l

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301 1003-6069 hWNUTENÇAO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3 3 90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03400 00303Saúcle-Receitas VincLíadas (E C 29<00-1ã^)
Do Exercício

022214 SERVIÇOS DE ENFERMAGEM • COVID 19-02 f

11 SECRETARIA OE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

4^ 10.301.1003-6059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNÍQIPAL D£ SAÚDE-8LATB
3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03400 00303 Saúde - Receilss Vinculadas [E.C 29/00 - 15^)
Do Exercido

9^18 SSRVIÇOSMÉDIGOS-TÉCNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-OS 1-

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10.301.1003.6069 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3,3.90.39.00.03 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

93400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 1514)
Do Exercício

022219 SERVIÇOS MÉDICOS-TECNICO DE ENFERMAGEM COVID 19-06 H

n SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1003-6089 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-BLATB
3.3.90.39.CO 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

93400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas <E.C 29/00- 1514]
Do Exercício

Quanfldade Unlttrto

98.92

73.659,20

15.124.00

15.124,00

5.874.80

5.874.80

760.00 5.874,80

TOTAL 100.532,80

Í1P0;.532.8Ç;

Subiotal por fonte de recurso e conta de despesa

li.TWl .H.JC

I
EmilideparrJaitxiFarrarariavareao 5S25I

2ZW2rS011:4aiS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
(ík" 3Üi \

Protocolo N° 95/2020- PMB Bandeirantes-PR, 22 de juiilio de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação ■ 15/2020- PMB - Prelèiiura Municipal de Bandeirantes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: CONTRAT.A.ÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAViRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME

DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Especificação de metas:

pROF^ioNAi profissionais/serviços

1  4Õ ENFERMEIROS
2  40 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
\  40 MÉDICO CLÍNICO GERAL

VLR HORA

RS 19.90

RS 7,73

R$ 96,92

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela Inexigibilidade de Licitação - 15/2020—
PMB e na forma legal.

Cnsna^e Caçador Araújo
Sec^sjaOa Saúde
PQR1^12.413/2f«Ü7 /

CRISTIANE^ÇADOR ARAÚJO
SECREI ÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ruii Frei Rafael l'ronerl457 Cx. Postal 281 CliP 86.160000 Tcl, 3542-4525 I-.-niail; liciiaciiof^bandeirames-pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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■■■ im I ft ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 95/2020- PMB
Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Prezado Senhor;

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que
quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE
pnR«TAnORFS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
rasos DF CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES -
CONFORME DECRETO .MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO
CO^lSeNTAR a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do tipo de procedmjnto' nfprazo dc cxecuçdo d= .47 (cemo e ,.a,e„.a e "Í/L" o 1
capul do art, 25 da Lei 8.666/93. e contormc Decreto Municipal n .,.191/2020, de _ü de março de
2020, e suas alterações, e demais legislações aplicáveis.

POR OPORTUNO INFORMAMOS QUE O CHAMAMENTO PÚBLICO
01/2020-PMB DEU 0R1GE1V1 A ESTE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Sem outro particulai', aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos
de alta estima e distinta eonsideruçâo,

Atenqiosàmenie,

Presidente da

Woraes

|ão de Licitações

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proiicrl457 Cx. Poslul 281
76.235.753/OOOM8

CI-;P«ft36tlO()l)Td. 3542-4525 H-mail; liciiíicaoítíbandcirantcs.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 95/2020- PMB Baiideiranles-PR, 22 dc junho de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda, Obras e Serviços Urbanos
e Saúde para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OÜ EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIIUANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, informamos que os valores abaixo estão compatíveis
com os preços praticados no mercado e foram estabelecidos pelo Decreto n® 3191/2020, de 20 de março
de 2020. publicado na edição n° 1080 do dia 21 de março de 2020 do Jornal Folha do Norte Paranaense.

ENFERMEIROS

1. SILVIA CRISTINA GUIDIBITENCOURT

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
1. VALDIANE GOMES DOS SANTOS BRITES
2. ANDREIA GERTRUDES DI.AS LEÃO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
1. IDALIO FERI^ES INÁCIO

Q.-vr
PKOriSSIONAi

s

tlRS TRABALHADAS
SEMANAIS

PROFISSIONAIS/SERVIÇOS VLR HORA

ENFERMEIROS RS 19,90

TÉCNICO EM ENFERMAGEM RS 7.73

MÉDICO CLÍNICO GERAL R$ 96,92

ENFERMEIROS: RS 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: RS 7.73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora;
MÉDICO CLÍNICO GERAL: RS 96,92 (noventa e seis reais c noventa e dois centavos) por hora.

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

Regina Céha i^aral Fabris
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rua l-rei Rafuul Proncrl457 Cs. Fosuii 281 CHI' 8636ÜÜ0Ü Tcl. 3542-1525 E-mail: lititauiuwíJbancifirumcs,pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 95/2020- PMB Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerlificar-se da
regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o setor de Tesouraria e Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos
que, o valor global para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA .ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
C.ASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, importa cm, para
ENFERMEIROS: 19,90 (dezenove reais e noventa centavos); para TÉCNICOS: R$ 7,73 (sete reais e
setenta e três centavos), MÉDICO CLÍNICO GERAL: RS 96.92 (noventa e seis reais e noventa e dois
centavos), sendo estes valores correspondentes a hora trabalhada.

Collm-se manifestação f\

iWrcõKRílWbraes

Presidejí^4a Io de Licitação

Joásr!Kt5perto Cosmo

Joyce Ferreira ua Silva
Membro

Rua Frei RnCacI Prüncrl457 Cx. Postal 281 CEi'86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; lleil(icau@bandoiranics,pr,êov,brCNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .
/fli -. oG-

PORTARIA N^lARl/P.nPf)

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, tstado do Paraná, no uso de suas
atribui^-ues legais.

RESOLVR

Ait. r- ~ Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RC n" 3.427,088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'-' 590.505.609-97; JOYCE
FERREIR/i DA SILVA, portadora da Carteira cie identidade RG
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^' 4.811.495-
4/SSÍ'/PR, inscrito nn CPF sob n^' 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SllNElRA. JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2" - Revogatn-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

UnoJ^^ns
Preieitü Municipal

J, V,( ,J1 *•! . jwTSíajui-»»



PUBLlCACÃn

"  lOòjdodia 08/01/'^0''0
do Jovnnl FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escrinirário

Forlai-ia iL" 5.249/95
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Protocolo N° 95/2020- PMB Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

Ref.: Incxigibilidade de Licitação - ! 5/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPIUiSAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.19I/2Ü2Ü PARA ATENDIMENTO CO.MPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Em atendimento à solicitação do Sr, Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licilatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio ílnanceiro igualando-se stias despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter urna
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenlto após a devida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Licitação e a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3400/303
11.001.10.301.1003.6-069

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3520/494
1 1.001.10.301.1005.6-071.

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100/303
II.006.10.301.1001.6-0S3

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

SAÚDE

SAÚDE

3380/303

3510/494

II.001.10.301.1003.6-069

3.3.90,36.00.00

11.001.10.301.1005.6-071

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

RUQ Frei Rafael Prüncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; liciiacao/Kibaiideirantes.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4080/303
11,006.10.301.1001,6-083

3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade Financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gc.stào Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo de Inexlgibilidade, por estar era consonância
cora os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá
alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

if^-arolina Milanl Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

RuQFrciRafaell'roncrl45?C.v Postal281 CEP 86360000Ttl. 3542-4525 E-mail; liciiacat>@bandeirantes.pr.gov,brCNPJ
76,235.753/0001-48
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Protocolo N° 95/2020- PMB Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB ■ Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR ESTIMADO POR PROFISSIONAL POR HORA TRABALHADA:

ENFERMEIROS: R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora;
MÉDICO CLÍNICO GERAL: R$ 96.92 (noventa e seis reais e noventa e dois centavos),

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(;^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício
de 2020, no valor de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavo.s) por hora para os ENFERMEIROS,
R$ 7.73 (sele reais e setenta e três centavos) por hora para os TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, RS
96,92 (noventa e seis reais e noventa e dois centavos) por hora. para MÉDICO CLÍNICO GERAL,
conforate dotações especificadas no parecer contábil de 22 de junho de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte fonna de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista,
f )à prazo.

Origem de Recursos:

( ) Próprios,
(t') Vinculados à convênios.

Eu.stáquio Magalhães Trindade
Secretário da Fazenda

/

Rua trei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tul. 35-12-4525 H-maii: licilacao(íi!ba«deiraiues,pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Müduiii- Paru Pnsons Fbicu)

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Município de Bandeirantes,

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CON I RA TAÇÂO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES
DÉ SERMÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAViRUS (COVTD - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N® 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição n''4XS. do dia de Abril de 2020
do Joraal Folha do Norie Paranaense, a saber;

ú  •
:• .lAVIrt.;Nome: VLi > 2 Utt O

Endereço: "Kuj^.y

CRM OU COREN n". jC

RG SSP

Daia:c2

CPF: (

(ASSINATURA, RAZÀO SOCIAL. NOME. CPF. RG E CARGO)

.Aíilux

RuaFtei Rafael Prnncí-14.^7 Cx. Posiat 281 GERSS3fiüíJ00'I'cL 3S42-4i523£23®^^'=''3™«iiâl'i"'í''''r''n'cs.pr.gov.brCNPJ
75.23.S.75.VÜQ0Í-48 ( /

J
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6®9.A555,9728.9D23

A autoíiift^acJo désta comprovante dovorá
iser coii}l)Wad8 na Internot, no endereço

wwhtflf'eceíta.fazenda.gov;br

>. 
Cptfiprovantc emitido pela

. I%0r.rotárla;dn Rocnila Federai do Brasil
do dia' 28/03/2014 (hora e data do Brasília)
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eieitorai na presente data .

Eleitoría); SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

inscrição: 0779 8481 0612

Município: 74454 - BANDEIRANTES

Data de nascimento: 20/08/1983

Filiação; - SUELI GUIDI
- NAO CONSTA

Zona: 058 Seção: 0088

UF; PR

Domicílio desde: 04/02/2000

Certidão emitida às 11:38 em 29/05/2020

Res.-TSE no 21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a pienitude do go^o aos direitos políticos, o regular exercício do voto,,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não.
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.

A plenitude do go2o de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscriçào: e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Títuío, por
meio do código:

NGW.3QMF.0RMF.ADOU

• o literal 0 no código de validação representa o número O (zerot.
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Mostre ao se» novo cotnpwiheito os («rigos qiie o ceream
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_ Cada acidente í uma liçSii^ilc deve sct apteciada, para
evitar maiores desgraças. 

%
Todo o acidente tem uma causa que i preciso ser pesqui

sada, para evitar a sua repetição.
Se você for acidentado, procure logo o sucono médico

adequado. Não dciac que "entendidos" e "eiirioios" con-
e
o
r
t
a
m
 p
a
r
a
 o
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g
r
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v
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Se você nã.> i eleuncisti. nllo se mela 
farcr serviços de

eiptrícídâde.
Procure o

 .cotorro mêrlico imediato, sc você for vítima de
u
m
 acidente, amnnliã será tarde demais,
As mdqiiinas iiSo tcspeiiam ninguém, mas você devé res-

pei(ã-las.
Atenda ãs recomendações dos Membros da CiPA e de

s
e
a
s
 m
e
s
t
r
e
s
 e
 c
h
e
f
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s
.

Conheça sempre as regras de.seguraiK,a da seção onde vo
c
ê
 tiahalha.

Conversa c discussão no trabalho predi.spõem a aciiicnies
peladesatciiçSo. 

"
"

Leia e reflita sempre os éü^amentos cuniidos nos carta
zes c avisos sotjte picvciiçSo^feTjCidciilcs.

Os anéis, pulseiras, gravH^ mangas compridas não fa
zem parte lio sen uniforme dj^baJho.

Mantenha sempre .-u guarías prolelotas das máquinas nos
devidos lugares.

Pare a máquina quando üvet que consett.á-la ou lubrificé-
lu.

Habírue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use
equipamentos de proteção ailcquados u seu serviço.

Conheça o manejo do» csiinluces c demais di.spositivos dc
combate ao fogo existentes e

m
 seu local de trabalho. Você

pode ler necesidade de usá-los algum dia.
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FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
BANDEIRANTES - PARANÁ

O Diretor da Fundação Faculdades Luiz Meneghel, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a conclusão em 2-4 de junho de 2006 do Curso d©

Graduação em Enfermagem
e a cclaçâo de grau em 14 de julho de 2O06. confere o títuio de

BACHAREL EM ENFERMAGEM a

Sílvia Cristina Guidi,
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 20 de agosto de 1983.
RQ 7,587.218-G-PR. e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Bandeirantes. 24 de julho de 2O06.

Jusianc Fctcnumi de Araújo
SecretáríVjGefal Diplomada

Prol. Dl lúardo Meneghel Rando
Diretor



CURSO DE GRADUAÇÃO EM
ENFERMAGEM

,_Reconhecido pelo Decfcto 5569
publi&ído no D.O.E. de 25-10-2005

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-PR
PRÔ-REITORIA DE GRADüAÇAO

Diploma Regislrado sob n"

I  luritbtL/-/ ̂  Folha Oe acordo com o

Art. 48, da Lei n® 9.394, de 20/12/95 e Ato Execu
tivo n° 20/99 de 20/05/99 do Reitor da Universidade
Estadual de Londrina.

I cnririna / O ̂

W&^na Drutnond Monteiro
t^ioiatíe Gtartuííâo em exeiclcio

UFL/PROGRAD
FUgliiii. .
I65SI; ,
Ll>is. U14,

w  QU.Í,. ,
'Ji' o.-,:
'■ ivasH O

'"^Ll " í?
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niversidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal

CERTIFICADO

Certificamos que Sílvia Cristinâ Guidi, portadora do R.G. n ° 7.587.218-6 PR, concluiu o

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Saúde Pública e Saúde da Família, na
área de Saúde, aprovado pela Resolução n.® 072/CONEPE/2006 , Resolução n,® 021/CONSU/2006 e Resolução

01/01/CNE , realizado no período compreendido entre maio de 2006 a setembro de 2007, com carga horária de 360

(trezentas e sessenta) horas de atividades teóricas e práticas.

Campo Grande - MS. 07 de abril de 2009.

Profa. Dra. Elizabeth Teresa Brunini Sbardelini
Pró-Reitora de Pesquisa e

Pós-Graduação

UJl
Prof. Dr. Gdijherme Marback Neto

(J Reitor



isttnM A Saúdeda Fsmflls

<la

Is Saúde da FamlBe

AvalIaçSa e Controle dos Sistemas da Saúde

feiodoEoglada Pesquisa aenlillca

olodologia do Bislno Superior

Aprovada Llllan Mara Consolin Poli de (^bo

Aprovada Iara Aparecida de OSvelra Sacco

Aprovada Regina Mareia Cortsz Gouveia

Aprovada Maria Lúcia da Olivdca Carvairo

Aprovada Ednòla Consolin PoU

Aprovada Gladys Barulomai Fregonezi
Silvia Holona Itaimundo

ÍÍÍI&! H

Fitesiro

Esoedaiisia

Planejamenlo e Programação de Sistemas Locais de Saúde Aprovada Aytton Pauius Júnior
Martane üucdl

Saúde da Família e Comunidade

Sociedade e Políticas de Seúde

Aprovada Mario Antúnia Ramos

Aprovada Marienn Ziicoli
Marta Lúcia de Oliveira Carvaino

TCpIcos Especiais

Vigilfinclo EpkfemioUglca e Sanilãria

Meõêyãnã
Carga liorária total: Média das Disciplinas: 7,8

MonograFca: 9,0

Titulo da Monografia: Historia da Criança no Brasil: Um Enfoque as Políticas Públicos

Aprovada

Aprovada

Aprovada

Ulian Maro Consolin PoU de Cssiro

Italrrrar Toodorico Navarro

8,4 QMédía das Disciplinas] ■* [Monografia]) / 2

SISTEMA DE AVALIAÇÃO

Grau: O (zero) a 10 (dez)
Grau minimo por disciplina: 7 (sele)
Freqüência mínima: 75% por disciplina

CURSO DE PÔS-GRADUAÇAO LAFO SEWSU
CERTIFICADO REGlSTfíADO SOB N»
□VRoO-^^^*^^ mC^/CUiOQ

sbcrÍtÃrIÕ(Ã)"gÍrÃl
UNIDERP

UNIVERSIDADE P'RA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA P^GIÂO DO PANTANAL
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL

Impresso ero 14/o5/í!020 as 15 5S'52

De ordem da Presidência, ressalvado o direito dc Conselho Regional de Entcrmagem do Parana de inscrever e cobrar quaisquer dividas
de responsabilidade dois);

A Presidente do Conselno Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, no uso de suas atribuições e atendendo ao que foi requerido
por SÍLVIA CRISTINA GUIDIBUENCOURT, inscrito(e) rio CPF sob n" 043.067.819-33. CERTIRCA que o(h) profissional é ENFERMHRO,
registrado sob o n° 165067, cuja situação da inscrição é Ativo, estando aptuiaj ao exerdcio da profissão, nos termos do art. 2" da Lei rt"
7.498 de 25 de Junho ae 1986:

CERTTRCAoue NÃO CONSTA, até a presente data. condenação iransíiada em julgado decorrente de processo ético.

O referido é verdade e dou fé.

/\Mhixxzz^
Simone Auaretida Perurzo

Prcsioente Care.n/PR

presidentetã'cofenpr.gov.br

Documento válido até 31dejulhDde2020.

Cuntibâ/PR. 14 de mam de 2020

N° da Certidão 140S202003S852671S0446

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número aa certidão descrito acima.
hrtp://cei'tic!ao.'corenpr.gQV.br/consulta



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a enfermeira, Silvia Cristina Guidi

Bitencourt, casada, residente à Rua Juvenal Mesquita, 548
em Bandeirantes/PR, não tendo ocorrido fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho
e que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços e
atuação da empresa Conselho Comunitário de Segurança
'de Bandeirantes, inscrito no CNPJ n^. 09236154/0001-51,
Rua Dino Veiga n^. 310 em Bandeirantes/PR, até o

momento de seu desligamento.

Período de atuação: 05/12/2007 à 10/03/2010.

Bandeirantes, 29 de Maio de 2020.

Dlretor(a) - Responsável



. r-m

,y,''"\, i...

'•l CONTRATO ÜETRABAÍ.UO,

CowSeVHO Qot*»VMtTA<t*«> 00
nmpfcgsdorlimptegauor —.=• •

^eGvRAfJ<iA ce «:íA^/i-e»«NwTt?i

ve.Q/v Ns

Município...B^.'Í.Ç^.Í.«'h?r3^ ;.. ts..

.,..;....™...^

CBOn?

.  . , OS, 09Te<v\8R.o ,ie^e>o4
Data nJtnissSo ....^^. <Je ií"«

Registro n« FlsJKicha V...-.
í^n "1.'Lirt.ojj \ Mytv\

Remuneração especificada I
fAil_ S—

;OIDU Q rogoc^lesl.

Dau saído ..-^S de....tQ.^^.^^|i)*1i/^
liberto
Ass. do empregador ou a TOgo c/teai.

,tle >9fl^.Í0-

Com. OispenaCD N*.....—

CONTRATO OETRABAUIO

iiiiiprcgidor.

CtiaMF.

Municfpio —— Est

F.sp. ito csiabelccimenlo. -

Orgo

.CDO n9..

lím.i admissão ....;.. de dc 19.

Rcgi.siro n'

Remuneração «spccíficnda-.

í-lsiFfcha..

Ãss. do empregador ou arogoe/tosl.

Data safd» de. ^ '

Ass. do empregador ou a togo c/iest.

Com. Dispensa CD N^.,

t W-.Í;



UEPÚBLICA federativa DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

I  FUMA^-EM
I  SELO DIGlTAtí^
I  LTPZD.<qcxu5.'/o^VQ
i  REPÜIÍLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS . ^^""-7
Consulte esse selo en^
hllp://fun3roçn oofn.br

CERTIDÃO DE CASAMENTO
THIAGO VINÍCIUS PEREIRA BITENCOURT

SÍLVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT
Matrícula

082644 01 55 2014 2 00032 286 0009386 26
Nome» tompleias do solKrim. dalss o focais «teiusoimonlo, natíonallilwlBUliiii^pl^s (foscAnJu^es

THIAGO VINICIUS PEREIRA BITENCOURT, nascido aos 20 de junho de 1987. natural de

■ BANOEIRANTES-PR. de nacionalidade brasileira, solteiro, advogado, filho' de SÉRGIO BITENCOURT e

,de MÁRCIA CRISTINA PEREIRA, residente e domiciliado na Rua frei Rafael Proner. 2178. em

• Bondetronfes-PR .•••

' SÍLVIA CRISTINA GUlOl. nascido aos 20 de agosto de 1983. natural de .BANOÊIRANTES-PR. de

•Inocionaildode brasileira, solteiro, advogado, filha de SUELÍ GUIDI..fesia'ente e domiciliada no Rua
Í"José NarcisoGomés,.ll'. Vllalordoni. emBandeirori-tes-PR:_»*

" Oal#ilor»!ttWinHOBiBiiT»n«o<Bo'«*I«n»)' .'v -•Of» " "MW fina |
Vinte e um de morço de dois mil e quatorze *' ^ ] 211 03 1 2014 |
Regfrn9 d0 b«ni Qo c»saTT>onTo i

Comunhõo Parcial de Bens «»

NomequecsdaumdoscAnJuenpseaMsulüiurrqusndohouvivalloratáu) '■
SÍLVIA CRISTINA GüiDl BITENCOURT »« ;
Otsefvaçíes' Aíwhíçóss

Casamento celebrado neste Oficio, perante o Juiz de Foz Luiz Femondo Biaggi. Custas; R527,47
fVRC 164.49) e Selo: R$1.99 »■

Çertoíto de Registro Civil de Bandeirantes O conteúdo pa certidão é verdadeiro. Dou fé.

OHárí09ifwív

"Sllmar Cordeiro de Souza

• Bandeirantes - Estado do Paraná

Rua Arthuf Conler n® 28
■ÇEP: 86.3604)00 ■ Fone: (43) 3542-1206
/^maíl; C3ftorl<50andelfanies@hotmail.com

Bandeircntás-PR. 03 ae novembro de 2015.

LA

^  o .

3 ^ \0^'AA <3 CO . \ V* 'i
W

% \%% V \ç

Leona do Von Der Osten Mb
Bçrevente Autorizado

iJryn.cíM/.auu uuin odIT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAI^ÍlIílkA^ES
ESTADO DO P.ARANÁ "^"9

ANEXO 11

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeiranics.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de

solicitante do credenciamento na área Serviços de p-y^r^x rrriP i -i r=J (MÉDICO CLÍNICO
GERAL, MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTa', ENFERMEIRO, OU PROFISSIONAIS DA
ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o processo dc CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÜDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS

(CDVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPI.F.MHNTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÜDE, instaurado pelo .Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná, que náo tbi
declarado inidòneo para licitar ou contratar com o Poder Público, cm qualquer dc suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2020.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL. NOME. CPF. RG É CARGO)

Ruit Frei Rafael PrQa«rf4S7 Cs. pDstoI 281 CliP 86360000 Tri. 3542-452S E-n«il. liciüituuÍHbantJeitantvs.pr uovbr CNfJ
76J35.7S3/ü(K)l-48 ^ .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 7 X^ H ÍDO _ ^

ANEXO 111

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUIVIENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitame de

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/QU

EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS

POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, iiT^taurado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paraná que recebetnos os documentos e tomamos conhecimento de todas as,

informações e condições para o ciimprimemo das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, fiiTnamos a presente declaração.

Data: /05,

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Raftel Pronwt457 Cx. Posial 281 CEP 8ôJ<iü0t>Ü TsL 3542-4525 ià-maii: Ikiucaogbaudeiranies-Dr.KovbrCNPJ
76.235.753/0001-48 '



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE'E
ENDEREÇO..Ti.'.ír^....Ç

CNPJ/CPF:lÍ1.3í^'Í

:..>5JriAa...Gíjá!!r:a..âu^^
LvVf.OC.aI..j44uI^

.FON&FAX:{üxx)

DFXLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de dirciio. na qualidade de requerente do CREDENCLAMENTO
DESTINADO À CONrRAÍAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR» CONFORME DECRETO MUNICIPAL V 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prcfciiurd
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta CoiTente/Poupança em instituição
financeira conlbnne descrição abaixo;

Banco;

Agêncian";
Nome da agência;
Cidade da agência: í>
Endereço da agênciar^
Contan";

Titular: SjJrvi-CL e
Data de abenura;

Por ser expressão da verdade» firmamos a presente declaração.

«S de..ííCAA^. De 2020
Ãuiio- UVíLcÃi

.(GarimtM, nume. n' RG e CPF.^e.aSaínalura do responsável legaO

Rua Frei Rafael FronerMS? Gx. Pnsla! 2*1 riiP íífi.tfillllOOTél. 3542-1525 E-niail: ticitacno®band«rBnies:pr-(50\'.brCNFJ
76.235.753/0001-18
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M 11 l.t) I-:i.Kl l»»RAI. IDêMTIFICAÇAO •.
BIOMÉTRJCA 'tf

.  rv~ «;i •íí* «

VALDiANE OOMES DOS SAl^TOS

D*rx a? »u£j:;m£n rc>

31/01/1975 II 'OâftS4á4e0^71 II 058 110010
■  VJMC^.UÍ ■ l;—— UATAÜEEMnâM;

BANDEiRANTES/PR . 23/06/2017

.• ' J «. «1 « .• ii*«» V•».ur\ «iA*a V-



COMPROVANTE DE VOTACAO

ELEIÇÃO 1016- lOTURNO

VALOIANE GOMES DOS SANTOS

iFiscrição: 0583 -1846 0S71
NASC;3l/D1j%(IU ZONA: 0058 SEÇÃO: 0G1D
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

HISTÓRICO ESCOLAR - Educação Prof.ssiotia! Técnica de nível médi^y^
I RO DE EDUCACAQ PROFISSIÕMA. 

LDBSN 
DOU de 23/12/1996

MANOEL DOS SANTOS - 1188 
lÃíünõ 

VALDIANE GOMES DOS SANTOS SITES 
Códiõõ—^

Myniiiipio / 
CAMBARÁ 

mrp 
^oa<go 

t>
EnH^eAi-intenedora: N.W. - INSTITUTO EDUCACIONAL 

6 852.814-3 
PR 

Sexo: F Data de Nasamenio 31/01/
A o O

 iciai do Estabelecimento: 
CREDENCIAMENTO RES N° 1835/08 n

m
P
 oA/ny/nc 

a.
Cui-sq: 

reconhecimento RES N" un.s/n. n
S
 

BANDEIRANTES UF PR 
Nacionalidade 

Brasileira

TÉCNICO EM ENFERMAOFM 
1^°'^' 

'-^^DINEIA GOMES DOS SANTOS
Perfil Proíissicnal de conclusão do curso 

^ 
^ 

.
Código/ Módulo/ Total de horas Curso Anierior' 

SÜPL. 2® GRAÜ—
I

 .. 
Ano/Data d

e
 ConctíisãD 

1
9
9
8

MUl.Jli.j I ■ C
H
 i
S
O
h

RG/UF 
5 852.814 3 

PR 
Sexo: F Data de Nascimento 31/01/75
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o Ai,x,i,a. cie Enfermagem terá competênca técn.ca aenlifica para prestar 
"

cote ílTíui-drenX 
""^Ptexidade',nd,vdc,ai e«Oc.uio.. ch„p„

coletiva, lui.damentada nos pnnçipios ético e lega^.

C
H
I
O
í
/
V
 
'iSUOh

o Técn.po em Enfermagem atenderá as nacess.daaas da realidade socai -om a
responsabil. ade e compromisso ao exercício da cidadania no tivel 1

 auto
complexidade das ações de saúde, conforme legislação vigente.

Colégio Es! Prol" Mancn Medeiros
Município BANDEIRANTpftip. 

pj^
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Certificado de 

CONCLUSÃO 
' 

|em 
3/12/2001

Certificamos que 
VAlDIANE GOMES DOS SANTOS BtlFS 

^ 
^ 

,
Nos termos da Lem-9394/96 Decreto Federal n ^ 51.54/04 Res. n » 04/99 CNE PaTcr,! "Ts/V^LT™^ 

'''''' 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

^
^
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(■' -
Nova Fátima. 01 de junho de 202Ò>^lIII-^

CARTA DE RECOMENDAÇÃO

017 7idTqq''7T°t 'J"® Gomes dos Santos, portador(a) do CPF
empresa executando serviços de Técnico de enfermagem da

O seu periodo de trabalho, o mesmo nãoapresentou nenhum comportamento de desabone a sua conduta profissional.

Atenciosamente

Dayanna Bueoo

SamtkNí^ "pioóeiro

02Z SAÚDE EIRELI
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estado DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Tilltus afllÍKadus.SQ relatória

Numero do processo DÜ02026/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA '  ■\
. rk;-

ANEXO I
(Modelo -

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTLNADO À CON TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/Oü EMPRESAS PRES1 ADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO .MUNICIPAL N" 3.J77/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, publicado na Edição n° 488, do dia de Abril de 2020
do Jornal Folha do Norte Paranaense, a saber:

Nome:

Endereço:

CRM OU COREN n".

RGn°: CPF: CÁ

I C\Ç: !

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF. RG E CARGO)

Rua Froi Rafael Prancrl457 C\ ru>,lal 381 CEP S63AOOOO rui. Ií-mú: l^iUicau@biuiüctramea,pr.guv.br CFífJ
76.235.753/0001-48 / L ^
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TRABALHADOR
Esla c- <1 suj Carteira d« Trabalho c Previdência

Social -CTPS, documento obrigalúrio p.tn o
exercfcio de qualquer emprego Ou allvid.idc
profissional.

■Mein doverüo ser reclstrados ludos os d.irios
do rontr.ilo'de If.ibalho. ciemiMiio» l/.isico.s
para o rctonhecrínsimto dos seus din-iiiis per.iitxo
a |usti<,a du Trabalho, bem como para a
ohu-nção Ha aposcniadncia e demais benorieios
previdenciários, garantindo, ainda, sua tiabili-
taç,'io ao seguro desemprego c ao Fundo de
Carnnlla do icmpo de serviço • FGTS.

O conjunto de anotações contido neste
documento d o sou estntJo de conserv.ição,
esiielh.mt a conduta, a qunlilicação o as atividades
pruiíssiutiais do sou purtador.

Pela suo inípcirtSnci.-,, í u i-lr . c: ]--ri ' l.i ci
cuíil.ida, jiuis alêiii tie cr>/ili.'r o re>;lslro de mio vida
profissional e a garonlia da prcstTvai,3<>.o validado
do iiius direitos como trabalhador e ctHadao.
contribui para assegurar o seu futuro e r> dts seus
dopondcnios, tendo validade, também, como
documento de ideniiiicaçâo.

COrsirECCIONAOA COM RECURSOS DO
FAT - rUNOO or amparo ao trabaihaoou.

ESTA CARTEIRA COMIfM SO PAC.IIVAS rvUM[RAl)AS

—ewi I. •

-=>r •»». -w T"'' .^-v'

QMtffíCAÇAQ CiVU

BRASILEIRO

MINISTÉRIO DO TRABALHO
SECSiTiUl;t 01 políticas Df IMPtECO E SaUKÍ?

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAl
ns/PASEp

130.54758,51-S

9449376

ASSINATURA OO TITUCAR

fHDt£CAR DtftUTâ

AÊTflíAÇAO DB IDENTIDADE 03
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o aue
dispõe a Res.-TSE ne 21.823/2004. o(a) eleitor{a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): ANDREIA GERTRUDES DIAS LEÃO

Inscrição: 0636 2817 0612 :

Município; 74454 - BANDEIRANTES

Data de nascimento: 17/09/1977 [

Filiação: - ILDA GARCIA DIAS
- FRANCISCO CARDOSO LEÃO

Zona: 058 Seção: 0112

UF: PR

Domicílio desde: 21/05/1994

Certidão emitida às 15:04 em 01/06/2020

Res.-TSE ne 21.823/2004;

?aí?(r?u?ndo 9020 dos direitos políticos, o regular exercício do voto,salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos

SmírHs P'®'"- a 'riexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
, tS de canSSatos" " ° campanha eleitoral, quando se
í/' políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

H  - sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta-condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
rm^^oSfoelo SuS°dl'fqS'ãde.""^''"="° administrativa; consc^riç/o^^rors^

Esta certidão de quitação eleitoral p expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço; http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-TItulo oor
meio do código; '

L/EV.YA94.CQ31.RMK7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RO ESTADUAL DE CDUCACAO PROFISSIONAL OZOKIQ GONÇALVES NOGUEIRA
rstabelecimemo de Eksuio

SAQ PAULO 3301 • JD VARA tl - BANDEIRANTES / PARANÁ
Endereço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Entidade Mantenedora

RES 28QS/2015DOE 25/09ri»015
Crodcncismentd do Esiabolrinmento Am (n"/íino, DOE data) RESS/201S DOE 15/01/2018

Reconlincitriento do Curso Ato (nVano, DOI- data)

Estado eJtpedidor Parana o oresenio nini„„„ V BRASILEIRA. nft5r,da(.i) «m 17 dc salombro do 1977, Carteira Oü Ideruiaatio n° 71680754.
S»,a= ™.caçã„P,„, tL;<»do2!hZu i"»-" »■"» « Cu,so TÉCNICO E«1 ENFERMAGEM, EÍ«o Toonoloo.co Amliion.e c
Titulo Profissional: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

telmõ "'WO. Docrc-to F,.-durai n" 5154(04, Rcsolí,çáo OG/IS-CNE, Parece, 11/12-CNE e Deliberação 05/13.CEE.0 presente Drploma outorga os direitos e prerrogativas estabelecidos pelas loís do Pais

Droiortai itiomo e assínaluríj^to de flosignação n'' ariii|
tMRCfA i.uciLA SAoen AUOUSI í)

(rps ««szoacoir Doe ngri(mi/'V*\'""N

Raiírtoirniites . 30 de ogostn tle 2019

míjqim
TITUI.AIDO

ANlllíHA UERIRUÜES HIAS LhÂO
Secrclário(ii) (riomóflfeaitíali.lh: atr; itítdosrgnação. iiTanoi^O

L(;ONfcE'AKAUJO£)OVALI.E ^ ' j
(■ÍESN-JIOa/ipieiXlF. tíVQMOIS



Coren®
fi.itrt :.n-i Si»

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ

CERTIDÃO DE DÉBITOS

Impresso cm Oi,'06/2020 às 14:51:49

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná de inscrever
e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a):

Nome; ANDREIA GERTRIÍDES DIAS LEÃO

Categoria: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
inscrição: 1332370
Situação da Inscrição: Ativo

Certificamos que os eventuais débitos financeiros cm nome do profissional acima indicado encontram-se
com a exigibilidade suspensa ate a data de 31 de julho de 2020. como definido pela Resolução Cofen N°
635/2020, emitida em razão da pandemia provocada pela Covid-19.

O referido é verdade e dou fé.

Simone Aparecida Pcmzzo
Presidente Coren/PR

presidentefflicorcnpr.gov.br

Documento válido até 31 de julho de 2020.

Curitiba/PR, 01 de junho de 2020

N" da Cenidão 0106202002514961774551
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito

acima.

http://certidao.corenpr.gov.br/consulta



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Conselho federal de Enfermagem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 7^

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE mONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualiílcado declara para os tíns de direito, na qualidade de

soHcitante do credenciamento na área Serviços de (MÉDICO CLÍNICO

GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA, ENFERMEIRO, OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o processo de CREDENCIAMENTO

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS

(COVTD - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N» 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, que nào foi
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, era qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

, em Çj. de 2020.

(ASSINATURA, RAZÀO SOCIAL, NOME, CFF, RG E CARGO)

Ru8 Frei Ra&d Proncrl4S7 Cx. Tnslnl 281 CP.P 86^^60000 Tvrl Jt-naaü: JíüitutóaotJèbftndeírtntM.pf.gov.brCNPJ
76235.752/OOOM8 ^ A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \
(«"• Ôfo _ j

ANEXO ni

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitame de

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU

EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS

POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (CÜVID- 19) NÜ MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
- PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 3.177/202Ü PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, instaurado pelo Município de
Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data; /Ob/

7rki<(A k yjM
(Carimbo e assinatura do solicitantc)

Ruu Friri Rafael PrunerU.S? Cx. Postal 28) fhP Sh.WüOOO-icl .Vi4:-4«5 I-.mail Itciiacaoftjibanaeirantes.prKovbrCSPJ
76.235.7Í.1/0001-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
Á * .0 ̂ \

ANEXO V

(Modelo)

PR0P0NENTE:...&riAr.£íX.„S....,'iQjl|),í:;,,,,,.r^,9£fí.
ENDEREÇO..SjJLCi;....àO0..!ÍOwSl&.....JJ.Lj.H.íl....Xn.fò.C.
CNPJ/CPF:QáíÍ.'.2^-J£í4--^ONE/FAX:(0xx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para o.s fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO
DESTIN.ADO À CONrRATAÇ.lO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo;

Banco;

Agência n": «9-^ 33
Nome da agência:
Cidade da agência: •
Endereço da agência: vicv.I lfv-U »rC-.) l/\á-
Conta n'':C
TitularrGYtdwüA j^íi5\Wà2r>
Data de feitura: ^

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

.4ír/lll£!LÍJ.lC.'Âfei, de De 2020

(Carimbo, nome. n° RG e CPF. e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Ralael ProneriaS? C* Postal 2X1 CUP 86360000 Te!. .1542-4525 E-maii: liciucao@buniluirantcs-pr.ttov.br CNPJ
76^35.753/0001-48



«1 COPEL Coi>«DtKneui;to&x
a<íb u>0«d e.a»no, lU
ftliw-i^o Cmieu-PR
CNPJW MSSS&WIl-a
l£W2aMrH9 IH4Z19SI-4

ANDREIA GERTRUDES DIAS Í.EAO

R SAOPAULÚ. 143

CEP:e63e0O0O

CPF: IU933ri«»4e
eAMOeiRANTES .PR

(H itumiiiâc»oPuijiici Municípua 3SÇÍ4S3S

wvvw.copel.com
oaoo 51 00116

Unldfttf* Contumidorm

7BS28380

Vencimento
20/06/2020

Valor a Pagar
RS 196.99

Ns. MMiaaf O»4io»es-UONOFASICO

L«Rur»Anterior iritura Aiunl
03m&90 QTiQ6/30M XIQIM
2«7a 27títe ÍIQhWh

Mes Rifci emu. 06^9020
Cu(tVI«rn« Of t«Her

Vuil>siie«ejo ^aturvdo
I OV 310 kWx

t;envu<i'C'

UcOio^ia

roo kWh OIIOSIJOSB

Tlrif»
ENERGIA aETRICA CONSUMO 0,517610

UtrtiUV/ItESlIlIjKCWl.

A#HA104.1ÍI
T«nM9 CónfnrtAdi;
izrroKa

Llmitt Itlii «aiQuiaa dt T«niao-
117-1SSM17-133»oBl

Hi«qnt8>i^jnpna»cwaa!eaganienip : Med^
MES e«i» Vüíj wá""" «i&r lia; taii ms TíiS? 0IS''"etA> 07119 M3V
C0H5 *5 JM 3« 709 ?« WJ j« OT IM »> JM 2«
'010 UNO IBW ,aB ^

■<w«e?eiw#*r . -.tí.. . ■.
NOTA PISCAL CONTA Dg gwco«;iA giu m J i. - .".iL teSfeitT^. .'r-r.r-yNOTA PISCAL CONTÁ"oÉ ENERGIA ELE^» —

EmiUdeomOt^êo^^l '
J*'®";*" Viior vMor□««leao Un Consumo UnIIui» Totot Ske do Anig.

Cilcuio iCMS

01 ENERGIA ÊLEmiCA CONSUMO kVVn 310 O »K>S14 166« ISS f.? »on«t
02 CONrikUMIN PUBLICA MUNICIPI .^iu
03 MULTAPORAIRASONOPACAMENT ,
O* ACRÉSCIMO VORATORIO ,"1;06 JUROS CONTA AJfTERlQR ;j'JJ
181.. d. CMCulo do [CW9; ISg.CTJIV.loMCHS: "«Tw ÜmT

AMervede ■« (^leco

MrS.O7FB,AílZ,A2A5.7lA1.S3F4 8GA9.00BA

INCLUSO NA FATURA PIS R» 1,62 E COFíNSftí 7.42, CONFORME RfiS ÃnÜlÍjÕÕÕS"
A  SUJÊTTA A SUSPENSÃO DE FORNECIMENTOA PAKTfR DE 01/06/2030 PlS/PflS6P 0,64^ t CÜFiNS 4 54%
A gu.lqu.r1.mpo pod. >.r snlIcH JFo o lliicrl.m.nto di .Mor«n.o r.looonMu.a
piríUc.p flost-vic ,i. r-.-gij rr.f r.. nn -o...,,,,..,
UtNUNCIt O FURI Ü u£ flOSI LiCue 161

ineiuaAft.ioç8d8«r© d* inadlmp/enTM CtóíN/PAAQort « poMivrl rocorrer i OuvfdorUaa Cop«( Aeld W âu Uob/l«
DÉBITOS: 0213020 RS 266,64 04/20208(30302
P«r1edo>Bena.T.7ir V<ra.03/064}l/0e

Vencimento: 20/06/2020

5°""®'* Num.fo d«
01-20200197284437-24 78S28380

Valor a pagar: R$ 196,99
«,16 104.12,

19728443724:



t ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Aóertura de Prijcessos

r iiitu^ ̂ .(licuclus ruUiútiu

NumetuciopFucusüü OÜÜ?U2d/20~^0

Nun<;ri> iiu prucKnso.

Suiieiinçau

II I Ul» IIMlIllll j

00ó2029r<!020

35 - Processu LíciiniOrio

4Sb/ - IDAUO FERRES iNACiUKiM|iii:runlc

liúnttliLiari».

í fiLitircQU

Ciiniilnmenlo-

Lule{iTiit*n(o.

Telefone

LDCialdnpfoWROlwaçflo: OO2.OÍ)S.OO0-Proloorilo

dondomlnUíi

Celular

"■ . _ Dai^Wí
V  "VTV J

Número único; 9K7.747,OAB,ú)0

Núinirro du ofulucolu 10672

CTf/CNRJ fl ii fiinutiriiMli! (175 553 a/ü-»:i

CPF<CNPJ ilo riu
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MuiiiCIpiu

Fa*
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Daia. 0-lin6r202{)
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gg|| PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRACÍTES
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I
(Modelo-Para Pessoas Física]

REQUERIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abanxo quaiificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRA I AÇÃO DE PRÜMSSIONAIS E/OU EMPRESAS PRES TADORES
DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVIRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE S.AÚDE. publicado na bàlição n"4XX. do dia de Abril de 2020
do Jornal Pulha do Norte Paranaen.se. a saber;

Nome:

CRM OU COREN iT'. 44292 PR

RG n°:10.894.170-7 SSP Para CPH; 075.553.379-83

(ASSINATURA. RAZÃO SOCIAL, NOME. CPF. RG E CARGO)

Rua Préi Raiad Prouerl-I.';? Cs. Posiái 2H\ CEP«ft36l)(»tl()Tcl. .Is42-452S Eaiidlr^cllivLwe^lw^eirinucvw.covbrCNPJ
7ô.2.1.1753/Uüül-4a n



riTl LO ICLEITOKAL IDENTIFICAÇiO
BIOMÉTRICA

• V 'Jt

tDAüO FERRES INÁCIO

?A/n:^/iQg?.

- :>yik —I p S£i«J> 1

027 1 1 0323 I
CAV.í;f £^^•4S'^v

18/09/2019

. PRESIDENTE
TRC-IU
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^ Universidade Iguaçu ume
J| UNIVERSIOADS IGUAÇU

Reconhecida pela Portaria Ministerial nM.318, de 16/09/1993 -
D.O.U. de 20/09/1993, Seção 1. p. 14017

O Reitor da Universidade Iguaçu,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina,

em 29 de novembro de 2019 e colação de grau em 04 de dezembro de 2019, confere o

brasileiro, naluraJ do Estada do Paraná, nasciilo i-m 24 de março de 1993,
Documento de Identificação n" 10.894.170-7, expedido pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública - PR,

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Nova Iguaçu, RJ, 04 de dezembro de 2019

fVzXj? í'
Marcelo ̂ mes da Rosa

Reitor - Em Exercício Diplomado
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - RIO DE JANEIRO

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO

NOME

IDÁLIO FERRES INÁCIO

FiLtAÇÂO
ANGELA CRISTINA FERRES INÁCIO

IDÁLIO DA FONTE INÁCIO

CRM/Uf

S2-0115281-5/RJ

DATA DE INSCRIÇÃO VIA
05/12/2019 01

ASSINATURA DO PORTADOR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PR

OFÍCIO XJE CONFIRMAÇÃO SIPF &2Ô/2020

Senhor(a) Presidencer

r*iririh" - PR/ 5^ fip ahril rift 2020

te rrier, 5.:- ier..*.:

2 1; /• j : I;, r•: ir.u- :.o«r.':;

g, er. r-ur^ü.T.er.-;' « è__,r.,5e ..

::.a : isi r.esis: 'ci IZA2.ÍI 5

::: ü s.eaçiuiâ-;- t: 2f:i r.'

Nome. . . . . IDALIO FERRES imÇIO

Número do CRM {44292 PR

Dara de Nascimento:24/03/1993

Data da Inscrição..OR/04/2020 CPF; n755f>.3j7983

Informamos, ainda, que o endereço co(a) profi.5sional acima cttado(a) é:

Endereço Residencial
R WANTRZL GUUAT B.AP30SA, 4ii

Endereço Comerciai

Bairro: CZNTBC

CEP: 86360COC

Telefone: 5959-426SÉ

DDD: 21

Cidade: Bdiiua i; art«a

Buirru:

CEP:

Telefone:

DDD:

Cidade:

Anotações:

Atenciosamente,

limo (a). Sc íd>

Drla) . SYIVIO SER3I0 NEVS.'> PROVSHZANC

Fresioeri;.- :e. CRM-RJ

enderavr:PRAln ZC BOTAFOGO 229, .«OGA

BaÍErc:50TAFOGC.

Município:.'-.® de Jaheiró-RJ

CEP:2235993.':
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (C ^

ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O inioressadi) abaixo qualiricudu declara para os lins de dirciio. na qualidade de

soiiciiante do credenciamento na área Serxiços de Msdico Clíníco GBfiadlFDICO CLÍNICO

GERAL. MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA. ENFERMEIRO. OU PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM), para o pmcosso de CREDENCIAMENTO

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE

SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS

(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N° 3.177/202Ü PARA ATENDIMENTO COMPLE.MENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, in-staurado pelo Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, que nfin foi

declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas e.sfcras.

Por ser expressão da vcrilade. firmo a presente declararão.

Banijeirantes Jynhfè 2020.

(ASSINATURA. R.AZÀO SOCIAL. NOME, CPF. RG E CARGO)

RuttFrci Rotael ProncrI457 Cs. Posuil 2K1 CEP S6.t6(l(X>()Ti;1. E-muil; li.:iiJcj(K'"|i:i;Klt;iiunics.pr.gov.bf CNPJ
76.2.^5.7.W/ü01M-48 /n



^W0£IHAW7£5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos luis de direito, na c|ualidade de solicitame de

CREDENCIAMENTO DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU

EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÜDE PARA ATENDIMENTO AOS

POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR. CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO

COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, iiisiaurado pelo Município de

Bandeirantes. Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expre.ssào da verdade, ("irmainus a presente declaração.

04 / Cg 2020

lífatu! 'fencs Imio
VEDíCO

Cí'M'í>a44 292

(Carimbo e a.s.sinaturá do solicitantc)

Rim Frei Rafael Pronerl-}.S7 Cx. Posiiii 281 GEI' Xh.^ífitKXK) Ttfl. E-mail: lii.'iUiiraofe'h.itiiJctfiimcs.pr.jji)V-br CNPJ
76.235.753/(X>OI-«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^íANTES
ESTADO DO PARANÁ (íl - - )

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE;....idalio.F-ei:res. Inácio.

ENDEREÇO R...WanlujJJ..G..Barbosa..4.l,.1.

CNPJ/CPF:0.7§.&53.a7Ô-8a-FONE/FAX:(üxx)..(4a).9ô9.1.0'.38-14"

DECLARAÇÃO

Declanimos, para os fins de direiio, na qualidade de requcrcnie do CREDENCIAMENTO
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COMD 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.177/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE in.suairado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nume da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Coma n":

Titular:

Data de abertura:

Banco do Brasil

0429-4

Agencia Bandeirantes

Bandeirantes - PR

AV.BANDEIRANTES,925

16.949-8

Idalio Ferres inacio

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Bançi.eír.antes M .sl.unh.Q.., dc 2()2(

(Conmho. iintne. ti" RG e CPF. c ns.sii)aiura di> responsiivcl legal»

Ruu Frei Rafael ProncfI4.S7 Cv P..Mal 2S1 CEP sí.WHXWTcI. h;h,LÍ.-irati:c.i,pr uov hrCXPJ
7ô.23ii..75.^/ü0Ül-48 / J P t >"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER JURÍDICO N". 137/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 95/2020. Inexigibilídade de Licitação n". 15/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMEINO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilídade de licitação registrado sob o n^. 15/2020, cujo objeto é a
contratação de Profissionais prestadores de serviços de saúde, derivado do chamamento n'\
^11/2020.

Consta no presente certame: Solicitação da Diretora de Compras e do
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Lista de
serviços e valores pré-fixados; justificativa; Decretos Municipais; Termo de Referência;
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; despacho do
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilídade do processo licitatório.

Ui 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

RiBiKre>Rulàell>ninerl4S7-cailn>-CEl>86.3£(M)0(l-Td u43)542.4325 -H-auillkitacw#:ÍB(idanmh&|«.eM-.tr-CWJiMI'7<>.235.733il)001.M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ill - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XX] da Constituição Federai determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

.pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
inJraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n". 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

** Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
co7itratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Comissão de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver hiviabilidade de competição, em espedat:
U

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho;

Rua FfciRnfccIProocf 1457-ecnln>-CnP86.3(i(WXI0-T«!L: {•13)542-1525 - E-mail liciiuaHíaUinJdranto.pr.gjjv.br-CNPJ/MF 76,235.753.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

\  ■-Vs,

"Segundo a fcnmda legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, Cjue se rpsfriíigiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de continuas inairsões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
algims pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (jUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 27" ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que estabelece;

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observada o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo línico. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I - explicitação do objeto a ser contratado;
II -fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou
jurídica;
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajustamcnto e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;
V - rotathndade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação e.xpressa de pagamento de qualquer sobretaxa cm relação à tabela adotada;
VII - estabelecimento das hipóteses de descredendamento, assegurados o contraditório e a
ampla defosa;
VIU - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.
§ 1°. A convocação dos interessados deverá serfeita mediante publicação na forma do §1"
do art.26. /

KiuFk) Rafnd Pnmer I4$7-gi»Ir^ CEPKA6(MXI0 -Tcl.: ^-13)542-4525 -Email lKitiicuit@^hnnilaÚBn(is.{V.g<>\-.br-CNPJ/MF76J.35.753AXIOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§ 2". O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, lendo por
base o valor pré-iiefinido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de
referência.

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇAO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL UCITAÇÃO
para a contratação de profissionais de saúde para atender a demanda extraordinária do
Município de Bandeirantes-PR para atendimento das vítimas do COVID-19 - Chamamento
^Público n". 01/2020, regido pela Lei Estadual n". 15.608/2007.

É o parecer, salvo melhor |i^o. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídjío expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94ye entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 25^e junho de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683,

Rua Fna Kafiid Piuner US7 - cenOo- CEP 86.36(M)(» - Td.; (43) M2-4S23 - H-miil Uçitsca<v|t4xndeinotes.pr.8uv.br - ÇNPJ/MK 76.233.753/0001-4«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 95/2020- PMB Bandeirantes-PR. 22 de junho de 2020.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Preleiiura Municipal de Bandeirantes.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES

DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE

CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME

DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, cinalisando o presente procedimento quanto

às suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONHECE E DECIDE pela

Inexigibilidade de Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRAT.-VÇÃO DE

PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA

ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N"

3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETAIOA MUNICIPAL DE

SAÚDE o que faz com o fulcro no caput úo artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e conforme

Decreto .Municipal n° 3.191/2020, de 20 de março de 2020, e suas alterações, e demais legislações

aplicáveis, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários

documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente

reconhecida a Inexigibilid£i4e|de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: ^

Presidente:

Membros:

rcostóel^JJnòraes

Io fedbertd Cosmo

Joyce Feireira ífepilva

Rua Frei Rafael l'roiiert457 Cx. Postal 281 CF1'86360ÜÜO Tel. ÍSJl-tSZS E-mail: licitacaoifijbandcirantes.pr.gov.brCNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA o&_

Protocolo N° 95/2020— PMB Bandeiranies-PR, 22 dc junho de 2020.

Ref.: Incxigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®

1483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou inexigível a Licitação, com fundamento no caput
do artigo 25 da Lei 8.666/93 a favor dos seguintes fomecedores conforme abaixo:
ENFERMEIROS

2. SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
3. VALDIANE GOMES DOS SANTOS BRITES

4. ANDIOÍIAGERTRUDES DIAS LEÃO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
2. IDALIO FERRES INÁCIO

QNT
PKOKISSIONAI

S

1

IIKS IKAU.Vl.tlADAS

SKMAVAIS
PROFISSIONAIS/SERVIÇOS VLR HORA

ENFERMEIROS RS 19,90
TÉCNICO EM ENFERMAGEM RS 7.73

MÉDICO CLÍNiCO GERAL RS 96,92

ENFERMEIROS: RS 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora;
TÉCNICOS: RS 7,73 (sete reais e setenta e três centavos) por hora;
MÉDICO CLÍNICO GERAL: R$ 96,92 (noventa e seis reais e noventa e dois centavos) por hora.
Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE
CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME
DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, todos de acordo com a Chamada Pública n.® 01/2020 no

valor de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora para os ENFERMEIROS, RS 7,73
(sete reais e setenta e três centavos) por hora para os TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, R$ 96.92
(noventa e seis reais e noventa e dois centavos) por hora. para MÉDICO CLINICO GERAL e face ao
disposto no Art. 26 da Lei n® 8.666/93. vez que o processo se encontra devidamente instruído.

—tmo^^ins
Prefeijo Municipal

Rua Frei Rafael ProiJcrl457 Cx. Poslal 281 CFP 8636ÜI)UÜ Tcl. 3512-1.^25 F.-mall: liciliicao «!baii<ieiranles,pr-gov.brCNPJ
76.235.753/tl001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 95/2020- PMB Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

Ref.: üiexigibilidade de Licitação - 15/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

IiiibrmaiTios que o processo de CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS
POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA

ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE já se
encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem
no departamento de compras, devidamente instruíd^ com todos os procedimentos legais. Sendo,
portanto solicitado ao Departamento de Finanças -/Seipr de Contabilidade que proceda ao empenho,
para que se dê continuidade no processo de contratação

Presidpnte da^AQjfi.sàü de Licitaçcão.

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Lino iVJdnjífs
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86.160000 Tei. 3542-4525 l:-maíl; iiciuieíio@bandeinitucs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Mural cie Licitações MunIciDais

TCEPR

Detalhes processo licitatório
-lAP«rmaç9«s Csr^f»-

EntkídíM Executora MUNICÍPIO 0£ âANDEIP^TES

AW* 2II70

N?Ílcltação/d,Bpensa/lne«iolbili(íaae''- 15

MoòilIltiBiJe' Processo InaKlgftiiiidailB

Núneio cdital/oioresso' 95

ROCUfiO» Brovenlcnu» de oraenlsmo» IflembclonBli/mullMatefert de «r*dllo-

ínsfttüIçAa H'uiirt'1'.''

Coiio;rto,(3e Emixísomo

Desolçâo Resumida do OBjeto* COÍíTRATAÇÃO Ü£ PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSivElS CASOS DE
CORONAVtHuS ICOVIO - 19) NO MUNICÍPIO DE SANOEIRANTES - PR.
CONFORME I.1ECHE-0 MUNICIPA; N" >, 191,0.02(1 «ARA ATEIJWIMENTU

Delação OtcamenUna* ndOl 10301100160692390390000

Preço màximo/Belefincia áa preço • ii}0.532,80

RS*

Data Piihlicaçâo Termo ratificação i7rOlj/2D20

Daia de Lançamciuo c-s Etlllal

Da» da Abertura das Propostas

Hé «wá wWusiw» para EPR/met

«á ftua.do.pítrtiçiifeçKo jsfwd EPP/HE'

Trata-» oe otir-a wm emiíhutia fie •luDço"tri•.A^Ã^ Er»'/'''?'

Hâ ptiondâde para nquiSH^ iSB nilcioere|M»W'egK}naii; ou Ir-cas'

DaU CaoLClamento

Piartfltual de psrtlclpaçíu: o_oo

CPF: 6SS3S88970

httpsV/sefvicos.tce.pr.gov.br/lcspr/reuniclpal/antliDalalhesProcessoGompra.áspx



Município de Bandeirantes - 2020
Mapa da Licitação

Processo inexígibilidade 15/2020

Oala abertura 22/06/2020 Oata lulgamenlo: 22/06/2020 Data homologação:

LeteCOI-Lotsom
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Classificação por item

Processo inexigibilidade 15/2020
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Município de Bandeirantes < 2020
Relação de Participantes

Processo inexigibilidade 15/2020
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Situação por lote/itens

Processo inexigibilidade 15/2020
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Vencedores por lote/item

Processo inexigibilidade 15/2020
(íh " JJ ̂  -

Fornuecdot: SHSSTSBO-T lOAUOFERRESINACIO CNPJ: 07S.S»3J7S-83

Item 001 22210 - SERVIÇOS MÉDICOS - CLÍNICO GERAL - CDVIO 19 • 01

Pamacsder. tWBWtOI StLVtACRlSTIHAGUIDI ctifJ: »ao67^>-33

lUm 002 22214 - SERVIÇOS DE ENFERMAGEM - COVIO 19 • 02

Píglnsl

Preço

llenovonddoa: 1

Hoiavincldea,-1

EmItiaapgrMwigBabrieityParpinelll Dias, na tente ̂ 251 2aQB«i2CI.12K>l'.33



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESESTADO DO PARANÁ ̂ 3^
CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N°. 188/2020 - PMB

Contraio de Prestação de Serviços que enlre si celebraiD de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n'' 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná!
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-'
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR. na Av. Edclina Mcneghcl Rando n" 1330 - CENTRO -
CEP 86.360-000. ponador da Cédula de Identidade R(i iT 4.791.008-8. expedida pela Secretaria de
Estado dc Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas i''isicas do Ministério da
Fazenda sob o n" 107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato representado pela
Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senhora Cristiíuie Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0.
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro dc Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 173.627.308-61. abai.xo assinados, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro SILVI.A CRISTINA GUIDI BITENCOURT, com
endereço na Rua Juvenal Mesquita, n° 548, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física du Ministério da Fazenda .sob o n° 043.067.819-
33. portadora da Cédula de Identidade RCi n" 7.587.218-6. doravante designada CONTR.ATAD.A.
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93. da Lei Estadual n° 15,608/07 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente ̂Contrato de Prestação de Serviços decon-ência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMB. mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, dellnidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidade.s das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto: CONTILATAÇÂO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PAIU\ ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVIl) - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" .3.191/2021) PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR .A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que ü(a) CONTILA rADO(A)
se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO K 01/2020-PMB. a saber:

Rua troi Ruffttfl Prontírl457 Cx. Postal 2SI ChP 86360000 l ei. 3342—1525 li-mail; licitacact/bandeirantes pr sov br CNPJ
76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ENFERMEIROS

1. SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
1. VALDIANE GOMES DOS SANTOS BRITES
2. ANDREIA GERTRUDES DIAS LEÃO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
1. IDALIO FERRES INÁCIO

PARAGR.\FO PRIMEIRO - Os serviços serSo prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas
unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu
próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de R$ 19,90 (dezenove reais e noventa centavos) por hora.

PARAGIU^FO ÚNICO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes á sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenhos a saber: Nota fiscafrecibo dc prestação de serviços, juntamente

Rua Frei Rafau! Proijerl457 Cx. Postal 281 Cl-P 86360000 Tcl. 3542^525 E-ntail: liciiacao^bandcirames.prgov.br CNPJ / i/
76,235.753/000 M8 ,-vy/ j/lT\



«ftHDEIRAWr£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

com o relatório de aleiidlmenlos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal dc Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas;

DESPKSA/FO
SECRETARA

SAUDl 3400Í303

SAÚDE 3520/494

SAÚDE 4100/303

3380/303

SAUD:

SAÚDl; 4080/303

DOTAt AO FLNCIO.NAL
PROCRAMATICA

11-001.10,301-1003.6-069
3.3.90.39.00,00

11.00! 10.301.1005.6-07!

3 3 90.39.00.00

Il.006.i0.30l.1001.6-083
3.3.90.39.0000

11.001 10.301 1003.6-069

3 3.90.36.00.00

I 001.IU.3ÜI !Ü05 6-Ü71

3.3 90.36.00.00

11-006:10-301-1001,6.083
3.390.36-00-00

ÜESCfUÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA I-ÍSICA

ÜirrROS -SERVIÇOS dk turceiros-
PESSOA FlSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

PARAGRAFO SEGUNDO - Os recibüS/'notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos serviços preslados-

PARAGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A), conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal/recibo de
prestação de serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário
em nome do município-

PARAGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
pageunento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx, Postal 281 CEP 8636000Ú Tel- 3542-4525 E-mail: liciiacaotíiibandeinmics.pr-gov-brCNPJ
76.235-753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARAGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 131 (centu c trinta e um) dias. a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 147 (cento e quarenta c sete) dias à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo

(a) CONTRATADO(A), sem prejuizo de outras penalidades previstas pela Lei n" 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze

reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerado.s os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,

nas seguintes hipóteses;

a) Iníringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRAT.ADO(A) ou

ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa fisica;

c) Se ü(a) CONTRATADO(A). sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

Rua Frei Rafael Ptoncrl457 Cx. Postal 281 CKP 86360(100Td. 3542-^1525 It-maii: licitacao@banddramcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ / ̂

PARÁGIMFO PRIMEIRO - O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esia vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PAIMGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, íkará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 2()%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a)
CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

c) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária. comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

CLAUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇ.ÃO N" 15/2020 -PMR -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/202Ü-PMB são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e
normas gerais de serviços.

CLAUSULA DÉCIMA-SUCESS.AO E FORO

As partes finnam o presente instrumento em Ü2(duíis) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,

Rua Frei Rafael PronerKS? C\. Postal 281 CEP 86360ÜÜO Id. 35t2-4525 Iwnuil; lidmcaiVü-banddraiiics.pr.gov.hr CNPJy
76Z35-753'0Ü0M8 /-s/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /

que cm razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notitlcações,
citação inicial c outras cm direito pennitidas.

PREF MUN D^aXdEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeiranies-PR. 22 de junho de 2020.

OiuítC^^ ̂ Iucía, ' 'Uík]
SILVIA CRISTINA GUmOITENCOURT

Contratada

TESTEMUNHAS:

Antônic aty üc Souza

Í5.259-20
Miirco^dclKlüraes
CPF 59jb.50B.^09-97

Rua I rei Rarael Pronerí457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜOO rd. 3542-4525 E-mail: licit!icuu'^baniJciraiitcs,pr.gov,br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ '

COJy /KA TO E>E PRESTAÇÃO OE SER VIÇOS

CONTRATO N". 191/2020 - PMB

Contrato de Prestação de Sei-viços que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES e IDÁLIO FERRES INÁCIO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1330-CENTRO-
CEP 86.360-000, ponador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" i 07.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito
José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 09.520.756/0001-.16. neste ato representado pela
Secretária dc Saúde do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, a Senhora Cristiane Caçador
Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG 12.889.229-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 173.627.308-61. abaixo assinados, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e. de outro IDÁLIO FERRES IN.ÁCIO. com endereço na Rua
Wantuill G. Barbosa, n° 411, n" 401, CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° 075.553.379-83,
portadora da Cédula dc Identidade RG n° 10.894.170-7, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, da Lei Estadual n° 15.608/07 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras dos direitos
, obrigações e responsabilidades das panes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto: CONTRA TAÇÃO DE PROFISSION.AIS E/OU EMPRESAS

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS
CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que o(a) CONTRATADO(A)
Rua Itcí Raíacl l'roncfI457 P«siai 381 CI-.P 8636011(10 lei. .t5'!2-4525 K-mail: licitac.-ia^í/bandcirantes.nr eov brCNPJ / /
76.235.753/OOOM8 ' ~ yÁ/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

se declara era condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a
efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 01/2020-PMB, a saber:

ENFERMEIROS

L SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM
1. VALDIANE GOMES DOS SANTOS BRITES

2. ANDREIA GERTRUDES DIAS LEÃO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
1. IDALIO FERRES INÁCIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
C0NT1L4TANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 15/2020 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO N"
01/202Ü-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
Os serviços serão executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde.

O Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou
funcional com o município, prestando os serviços preferencialmente em seu consultório, ou nas
unidades de atendimento de saúde do município quando inviável a realização dos atendimentos em seu
próprio consultório.

O controle das horas trabalhadas será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante aferição
em livro ponto, com envio de relatório deste juntamente com o recibo/nota fiscal.

f
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado
de RS 96.92 (noventa e seis reais e noventa e dois centavos) por hora.

PARAGRAFO ÚNICO — O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes à sua completa execução.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO
Rua l-rei Rafael PronerN57 Cx. Poslul 281 CHP 86360ÜÜÜ Tcl. 35'l2-t525 E-niaii; llcitacao(ft;bandcirantes.pr.guv.bf CNPJ
76.235.753/Ü0ÜI-48 ;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 05 (cinco) dias úteis após a apresentação
dos documentos referentes as horas de serviços prestados no mês imediatamente anterior e observada
a ordem cronológica dos empenhes a saber: Nota fiscal/recibo de prestação de serviços, juntamente
com o relatório de atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de Saiíde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o
presente contrato são oriundos das rubricas:

SECRETARU
DESPESAn-"0

NTE

dotaçAo funcional
PROCR.\MATlCA

DESCRIÇÃO

SAUDt: 3400(303
1.1)01 10,301 l(:()3.64!69

3.3.90.39.00.00

OUTIU )S SERVIÇOS DH TURCHIRÜS-

PESSOA jurídica

SAÚDE 3520/494
11.001.10,301.1005.6-071

3.3.90.39.00.00
OITIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4100003
I1.0Ü6.10.301.1001.6-083

3.3.90.39.ÜÜ.ÜU
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

SAUDE 3380/303
11.001.IOJOI.I0O3.6-G69

3.390.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA FÍSICA

SAUDE

SAUDE

3510/494

4080/303

11.001.10.301 IÜO.5.6-071

3.3.90.36.00.00

11.006.10.301.100! .6.-083
3J.90.3õ:00üü

otrrRos SERVIÇOS de terceiros-

PESSOA FÍSICA

OIJTHOS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recibos/notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará o(a) C0NTRATAD(0)A das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação deluiiiiva dos serviços prestados.

PAl^GRAFQ OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente do(a)
CONTRATADO(A). conforme prestação dos serviços c apresentação da nota fiscal de prestação dc
serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome

do município. /I
Rua i-rci Rafael Pfoncrl457 C.vc. Posial 281 CEP 8636Ü0Ü(> Tcl. 3542-4525 E-mail: licilacacKfflbandcinmtes.nr.govxbr CNPJ
76.235.753/0001-48 / 7 Ul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ \

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro no recibo/nota fiscal de prestação de serviço, o
paganienlo será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTR.ATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recibos/notas fiscais de prestaçSo de serviços deverão ser entregues na
sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia litii subsequente a este.

CLAUSULA QUINTA - PRAZO
O prazo para a prestação dos serviços será de 131 (cento e trinta e um) dias, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 147 (cento c quarenta e sete) dias à partir de .sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções;

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
(a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual os ser\'iços não tiverem sido
prestados, será aplicada ao(à) CONTRATADO(A) por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze
reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abones homologados,

<:

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido dc pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipóteses;

m) Infringência de qualquer obrigação ajustada:

n) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou
ainda falecimento, no caso de contraio com pessoa física; ✓

Rua Frei Rarncl PronarUIS? Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tal. 3542-'I525 E-mnil; liciiacanít^bíi^^lcirantcs,pr.gov.hr CNPI / //
76.235.753/0001-48 ' / )fl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o) Se o(a) CONTRATADO(A). sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

p) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CON FRA rADO(A). indenizará o CONTRATANTE por iodos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO — No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de
10%{dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

j) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

k) Rescindido o contraio em razão do inadimplemento de obrigações do(a)
CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participm" de novos contratos de serviços com
o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

1) 0(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdcnciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos^
causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES IN TEGRANTES
As condições estabelecidas no processo de INE.XIGIBILIDADE LICH AÇ.ÂO N° 15/2020 -PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2020-PMB são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

Rua Frui Rafael I'rünerl457 Cx. Postal 28) CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-maii; IiciiucBO@bandeirantes.pr.gov br CNFJ
76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação dc prazos e
normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) dc igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes. Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 22 de junho de 2020.

PREFMtnsáá^DEI^
Lino Martins

Prefeito Municipal

IDÁLIO FERRES INÁCIO

Contratado

TESTEMUNHAS:

AntôpitfDo^i ní de Souza
-."^PF 6^.2- ̂259-20 .609-97

RyaFrci Rafael Pronerl457Cx, Postai 28! CEP 86360000T«t. 3342-4525 E-mail; iicitacuovTílbandtíirantcs.pr.uov.brCNPJ
76.235.753/OOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ - -^30 ̂  j
— ,>■

EXTRATO DO CONTRATO N" 191/2Ü20-PMB
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 15/2020 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/202()-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: IDÁLIO FERRES INÁCIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS
(COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO
MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 131 (cento e trima e uni)
dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 147 (cento e quarenta e sete) dias.

V.-VLOR: R$ 96.92 (noventa e seis reais e noventa c dois centavos) por hora.

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESiVFONT
E

DOTAÇAO KCNCIOINAL
PIIOCRAMATICA DESCRICAÓ

II 001 10301-11)03.6-009
3 3.90 39.00OÜ

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURÍDICA

11.001.10.301.1005.6.071
3.3.00.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS-PriSSOA
JURÍDICA

11006 10.301 !(I0I<M)S.3
3 3.90 39,00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TEKCElROS-l'l3SOA
•lURÍDICA

3380/303
11.001 I0.30I.I003.&.069

3J.9Í.16.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE n-RCEIROS-PESSOA

FÍSICA

11 00! IÜ.3ÜI ltKJ36/>T1
1 3 « 36 tIO.OO

OUIROS SERVIÇOS 1)1: TERCEIKOS-PESSOA
Ht-SICA

11.006 10 301 100l.6AtS3
3.3.90.36.00.00

OUTROS SER VIÇOS DE Tl-RCfcTROS • PESSOA
FÍSICA

Bandeiranles-PR. 22 de junho de 2020.

PRErMUN Dpl3AíyDEIRANTES IDÁLIO FERRES INÁCIO
LinolVIartins Contratado

Prefeito Municipal
Rua Frei Rafael Proiierl457Cx. Posial 281 CUP 86360000 Td. 3542-4535 l>maíl: liciiacaoífhandeiranies.pr.güv.hrCNPJ
76,235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N" 15/2020 - PMB

O Município de Bandeiramcs, Estado do Paraná, toma público aos interessados, que,
com fundamento no art. 49 da Lei 8.666/93. REVOGOU PARCIALAMENTE do processo de
inexigibilidade de licitação n° 15/2Ü20-PMB cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO .AOS POSSÍVEIS CASOS DH CORONAVÍRliS (COVID - 19) NO
MUNICÍPIO DE BANDEiR>\NTES - PR. CONFORME niíCRE TO MUNICIPAL 1^3.191/2020
PARA .ATENDIMENTO COMPLE.MEN l AR A SECRE FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE lendo
em vista a ocoiTcncia de fato supei^venienle qual seja a abeilura de vagas para o cargo descrito na
inexigibilidade no último concurso público (01/2017) para o cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, con.siderando que está é a regra pelo qual a administração pública deva fazer as
contratações de pessoal.

Ressalta-se que o contrato ainda não fora assinado, desta forma, obstada a execução do
objeto, resolve-se revogar parcialmente o procedimento, e com fulcro no capiií do ai1. 49, c/c
art.109,1, c, da Lei 8.666/93, ficam os interessados intimados para se manifestarem no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

O processo encontra-se com vista franqueada a todos.

Bandeirantcs-PR, 29 de junho de 2020.

ClNOMi
PREFEITO-N

^TINS
UNICIPAL

Rua Frei Rafael Proncr1457 Cx. Postai,281 CEP 86360000Tc!. 3542-4525 E-imail: licit«eao@bandcirajites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

.  I

Bandeirantes, 05 de Outubro de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE VALOR PROPORCIONALMENTE A 90
(noventa) HORAS, EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$1.791,00. ELEVANDO, PORTANTO,

O VALOR TOTAL DE CONTRATO DE R$15.124,000 PARA R$16.915,00 para o contrato n"

188/2020 do processo licitatório: INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N® 15/2020 -

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOSDE
SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVlD-19) NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

REGINA CEt::^A\AMARAL FABRIS
Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 05 de Outubro de 2020,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE VALOR PROPORICONALMENTE A 90 (noventa)

HORAS, EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$1.791,00, ELEVANDO, PORTANTO, O VALOR

TOTAL DE CONTRATO DE R$15.124,000 PARA R$16.915,00 para o contrato n" 188/2020 do

processo licitatório: INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO N" 15/2020 - CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOSDE SAÚDE PARA

ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

SecretOTàMunicipàT
rSANARDO

^Administração

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

l3S

Bandeirantes, 05 de Outubro de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE VALOR PROPORICONALMENTE A 90 (noventa) HORAS,

EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$1.791,00. ELEVANDO, PORTANTO. O VALOR TOTAL

DE CONTRATO DE R$15.124,000 PARA R$16.915,00 para o contraio n" 188/2020 do

processo licitatórío: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 15/2020 - CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOSDE SAÚDE PARA

ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (C0VID'19) NO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

linoMartins
prefèÍto municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /ÍKn*.

Oficio n" 3^^/2020 Bandeirantes, 02 de Outubro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de unfi
aditivo de valor referente ao Contrato n''188/2020, (Silvia Cristina Guide Bitenoourt) Inexigibilidade de Licitação
n®15/:020, onde tem como objetivo a Contratação de Profissionais e/ ou Empresas Prestadoras de Serviços de
Saúde para Atendimento aos Possíveis Casos de Coronavírus {COViD-19) no Município de Bandeirantes, havendo
portanto a seguinte necessidade;

Realização de Aditivo de Valor proporcionalmente a 90 horas, equivalente ao montante de R$1.791.00, elevando
portn ̂ to, o valor total do contraio de R$15.124,00 para R$16.915,00.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideraçâo-

Atenciosamente,

Caçai}p*^

-Bfistia neCaçádor Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

•'

JUSTIFICATIVA

nrftr,nrrir.r=imo ^ soNcitaçâo para a realização de um aditivo de valor
o?oo^ooo^ (horas) correspondente ao montante de R$1 791 00 referente ao Contrato
P òfiSi ^^Licitaçâo n'l 5/2020, onda lem como ÍjsVo a Co„'ataçâo ̂Profissionais el ou Empresas Prestadoras de Serviços de Saúde para Atendimento aos Possível
Casos de Coronavírus (COVID-19) no Município de Bandeirantes, pois devida a restruturação do
serviço de monitoramento, onde também ocorreu o aumento de casos confirmados e susoeitos S oual
hníaoTah houve a necessidade de cumprimento de um maior números dehoras trabalhadas diariamente, portanto conforme o contrato se encerra no dia 30/10 será necessário a
realização do aditivo, para que a profissional contratada execute os serviços até a data final do contrato

Bandeirantes, 02 de Outubro de 2020

;l.'rt3 de •

Ofistiãne Ca^dor Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .
4.1-: 1?^—

LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE de licitação N° 15/2020-PiVÍR

cr» profissionais e/ou empresas prestadores deSERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DF
CORONAVIRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BA^ÜElãm^S - PR
CONFORME DECRETO MUNICIP.AL N" 3,191/2020 PA^ AtSdLeNTO
COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

"  CONTRATOS '
—  ̂ PROFISSIONAL/PESSOA .lüRfnírA |

188/202Q SILVIA CRISTINA GUIDE BITENCOTIRT 7^
189/2020 VALDIANE GOMES DOS .saxitoq Rpn-gg

[90/2020 ANDREIA GERTRUDES DIAS í FaVT
191/2020

IDALIO FERRES INÁCIO

DIA

22/06/2020

22/06/2020

3Q/I0/2Q20

16/11/2020

SECRETARIA

—  HISTÓRICO '
JULGAMENTO DA LIClTAC.Àd

ASSINATURA DO CÜNTR"ÃTÒ
VENCIMENTO DO PRAZO DE PRESTACÁn nns gpputr^r.o
VENCIMENTO DO PRAZO DE PAGAMENTO

DOTAÇÕES —

DMI'ESA/FO
NTE

D01 AÇÃO KI NCIONAI.
procuamatica DESCRIÇÃO

SAÚDE 3<)a0/303 II.ODI.10.301.1003.á-{I69
3.3.90.39.Ü0.U0

OUTROS SERVIÇOS DE TERCGIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3S20/494 11.001.10.301.]Ü05.6-071
3.3.90.39.00,(111

OUTOOS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4I0CWÜ3 11.(106.103111.1001.6-083
3.3.9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS DK Tl-RCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 3380/303 11.001.10.301.1003.6-069
3J.90.36.00.0Ü

OUTRaS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PES.SOA FiSJCA

SAÚDE 35IÜ/494 11,001.10.301.1005.6-071
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS-
PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4080/303 I.00S.10.301.1001.6-0S3
3.3.9036.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS •
PESSOA FÍSICA

Rua Frei Ralaul Proner!457 Cx. Foslal 281 CEP 86.3600(1!)Td .3,5.12.J523 lidi-
76,235.753/000148

:iciii»'ííli!in(k-iranli'-';.pr gin-.br CNIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ / ' [3^^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 188/2020- PMB

INEXIGIBILIDADE N» 15/2020-PMB

TERMO ADITIVO CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU

EMPRESAS PlUESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA

ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRÜS (COVID -

19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO

MUNICIPAL N" 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-•Io presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com

sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta

cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1330 - CENTRO - CEP 86.360-000,

portador da Cédula de Identidade RG n® 4.791.908-8, expedida pela Seereiaria de Estado de Segurança

Pública do Paraná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-

00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n" 661 -

Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob

o n" 09,520.756/0001-36, neste ato representado pela Secretária de Saúde do Mtmicípio de Bandeirantes,

Estado do Paraná, a Senhora Cristiane Caçador Araújo, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da

édula de Identidade RG 12.889.229-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná

e inscrita no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 173.627.308-61, abaixo

assinados, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro SILVIA CRISTINA GUIDI

BITENCOURT, com endereço na Rua Juvenal Mesquita, n" 548, CEP 86.360-000, nesta cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda

sob o n° 043.067.819-33, portadora da Cédula de Identidade RG n" 7.587.218-6. doravante denominado

CONTRATADO, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA

ConfoiTne processo homologado em 22 de junho de 2020, decorrente da INEXIGIBILIDADE N" 31/2020-

PMB. entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS

PRESTADORliS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE

Rua Frei Rafael Pfoiief. l457.C'x, Posial 281-CEP 86 360.000-TcI: 3542-1525- E-mnil tieiiacaoahanifciran 176 23S.753/0Ü0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/íi-n». IMÜ

CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, CONFORME DECRETO

MUNICIPAL W 3.191/2020 PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento ao contido no Oficio s/n° de 05 de outubro de 2020, da Secretária

de saúde desta municipalidade e, cora fundamento na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei n® 8.666/93,

de 21 de junho de 1993, resolve ADITAR o valor do contrato proporcional a 90 (noventa) horas, equivalente

ao montante dc RS 1.791,00 (mil, setecenios e noventa e um reais.). Totalizando o contrato em R$ 16.915,00

(dezesseis mil, novecentos e quinze reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

uialterudas.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

Bandeirantes PR, 06 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUH^^^^^^IRANTES
Liíío Martins

Prefeito Municipal

'IA CRISTINA GUIDTBITENCOURT

CONTRATADA

Testemunhas:

M! ^
^man da SilvaCibele Gusmãoi^VHman dr

CPF: 004.594.549-78

\aarcoswie

PF: 59(rj1

Rua Ffci Rafael I^cí. i4S7-Cx. Rostal 281-Cl:f» 86,360-«00- rci: 35424525-E-mail ilciu 176.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . X

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 18S/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE N" 15/202Ü-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS PRESTADORES DE SERVIÇOS

^ SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS POSSÍVEIS CASOS DE CORONAVÍRUS (COVID - 19) NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ~ PR, CONFORME DECRETO MUNICIPAL N'' 3.191/2020 PARA

ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FINALIDADE: resolve ADITAR o valor do contrato proporcional a 90 (noventa) horas, equivalente ao

monianic de RS 1.791,00 (mil. setecenios e noventa e um reais.). Totalizando o contrato em RS 16,915,00

(dezesseis mil, novecentos e quinze reais).

Bandeirantes PR, 06 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIP/ÍL dÉ^BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

Jhcü
SILVIA CRISTINA GUIDIJITENCOURT

CONTRATADA

Hua l-rei Ralacl Proncr. t457Cx, Posiiil 281-CEP 86,360-OOO-Tel 35424525. l-.mail licitacaof» 76,235.753/000148
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Art. 2". -fcsiu PiTTarni eisuam em vigfir n.i lauí ilc siu publicmao.

&é Prr{riiuta Vtiuiiciiral ilc BaUj Nuva. ri7 ilc lOiiubni lie

i.vi/aAvimcuüTA
Preíeiiii Municipal

Puhliuidn pur:
Iiiicc DaiHiiit Bnr.i

< YnliUd lili'iiiifii'jiilor;ADFA3I)ííF

ADMIMSTRAVÃO
POKT VRI V J7V.2í»2rj

VOKT\KlAN.'.'7.V2nill

O PKKFKmi MIMCIPAÍ. DK BAi.SA NOVA. KsUil.i do

Paruna. nii aso da* airibuiyiSes ijue Ihi- sâti conferidas eui Lei.
Li-.iiMdriaiuliniUMilulii iln Piives-so Ailmia.sUalivd n." fíK25/2020.

KKSOl.VK

\rt. {• - Di-siciwr í ANTONIA MEHllltOKÍ. imiiadora Jn
i\G n" 4 ISà.JiJ'!-'» e do ITI* ii." Íi72 iil?,95V-20. icgiMiaild na
iiMifícul.t II' .oS41. para responder imcruunieme pclii Secretaria

Mmitcipaldf.Sartdeiu.pcrfodi.dc 14,lli.2t::()a IM 1.2(121).
Ari. 2". - Esu Poruiid ciitraiU em vigor na >laid de sua puNiCiU'^".

lalilici" da Prcfetmr.i Municipal de Ridw: Nova. IJ7 dc niiluhrn ilc
2(i2<.).

ivn nÀrDincfisTA
1'iclcilx Stuiiicip.'.!

Publicado por:
loicc Daiaiia Boia

Córti^o ldcntincudnr:U5A4UBB t

iGOVlD - IMI NO Ml'MClP[Ü DE BANDEIRANTES - PR.
CONFORME DECRETO MUNICIPAL. N° 3.191/2020 PARA

ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A SECRETARIA
MlíNICIPALDESALtin-:

RNALIDADE; resolve .ADITAR o valor do conirato prupnrcional a
90 iniweiua) Imras. eyuivulcnte ao moniante de RS 1.791.00 (mil,
seiecemos e iiovenia e um reais.). TriiaUzando o coniralo em R.S

16,915.1)0 (deae.wei* iiul. noveccntns e quinze reais).

Baiulciraiiics PR. Ü6 dc ouruhn» ilc 2ü2fJ.

Prcleiiura Municipal dc B.iiiüuiraiicc.s
IJMt .W.tií77A'.S"

Piciciio Mánicipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA S.* .372/2(120

CRISTINA OCrni RITENCOURT

Coniiai.uld

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
215/21II.S-PMB

PREGÃO PRILSENCIAL N° 3S/201«-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES. ESTADO
DÜ PARANÁ
CONTRATADA: CANDinO A MAN7.AM I.TDA-ME

OBJETO: CChNTKATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DP. SERVIÇOS DE PINTURA E L.ATARIA
íniNlI.ARI.A.) AUTOMOTIVA EM DIVP.R.SO.S VEÍCin.OS
PERTENCENTE.S PROTA ÜO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES
-PR

nNAI.lDADF.: ADITAR o ciiniraiii PRORROGANDO ivs prdZrw ilc
caccu^ãK c vigcnciu em 15'1 icemo e ciriijueniui dias.

RaiidvirantuK PR. tl4 dv agnsiti rle 2020.

Muincípici de Bandeir.mu-s
UNO MARTINS

Cotiiralaiite

POK IARIA N." 372/21)2»

O I-HKKKÍTO MUNICIPAL DE KAUS.V NOVA. Esiadi. do

f.aaiiá. nu u.*" ila\ ,nnl«iiv'"^r>. que lhe sâu cnulendas em l<i.
onnidnaiidu o coiiUtlu im Pi nccs).ii Ailnim ■.tralmi ii.° 6K.S1/2I)2I).
KESOI.Vh:
Art. 1'. - ne-.iHiiar MARCn) M.VS.S.VO KAV ANO. portador do RG
(. ■ • ,*« 1 I6..S c Cl'P LI • ii:9 .*x2.o-iu-VI. fegisinidti na niairícula
II l M!2I )Wa tcqiuiidci nuiTiiiamciiir pi ij Sccrclarta Municipal de
Adniiiiislia^á«tii>[ieiiiiil<<de 1.3 H).70?(la II 11.2020.
-An. 2'.- tola Pmtaiiaeiiiiaid em viuoi na .laiade.sujpubUcavio.

bdiliei. i da Prcleituia Municipal de UaU.> Nova. 07 de uuLubrn de
3-'.i2<i

ur/. f7.ii7J//>msTi
I'jl-Ii-.Iii Mmm i|vl

1'ulilicudii piir:
Iviice Daiiiiui Hora

( mliui' idcnii(ieu<lnr:A7.AàB6.U

P.STADO DO PARANÁ
PREPTITIIR \ MUNICIPAL DL BANDEIRANTES

t; AltlNETE DO PREI EITO
.\UTOHI7..AÇ.\Oft4

ENTR.ATO IA) PRIMEIRO TlULMO Ala! 'IVO .-\(J ÇrjNTRATO N"
|Vs,'.'i-2lt l'MB
INl-XlC.lHIl.TDADr N 1 v:il2l)-l'MB
17INTR \T ANTP Momi ipiovlc H.iiidcira' :cs. l',\r:ulo ilii Pai .ma
Í ()\TRATAI).\: SILVI A CRISTINA GUIDi BITENCOURT
OHJPTO CONTR \TA(; ÁO DF PROn.SSIONAI.S F/OU
EMPRCS.A.S PRE-STADORES DE SERViÇOS DE SAÚDE PARA
A ILNDIMENIO AOS POSSÍVEIS C-\.SUS DE l URÜiNAVÍKLiS

Candidii & ManzaJi LTDA - ME
iWA«í>;/.í2 ANTÔNIO CANlJlMf
Ciiniraiuda

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXTGIBn.lDADE DE
I ICITAÇ.ÃO
INEXIGJBJLIDADP. 2S/2ri2í!-PMR
UuliEcii « ato tlii ( ■iiiii.s.sãn dc tidiucàu. niimvuila utfHvés da
Piirturíu ii' I.4K3/2020, dc 06 de janeirii ile 20211, que cíuclumu
nís])cii.síivcl ii Lícílacãn. eom fuitdunieniu mi Ari. 24. Incisu IT da
la;i 8666/9.3 e Decretn Futleral 9.412/IH. a lavur du fomccedur:
VAMADIESri. ( ()i\L MAQ. EIREI.I
IPl URUTUS AP 153V4(I

KIT DE FILTRO DE AR XT87(iBR DEUTZ
FILTRO SEPARADOR XT87(mR S/COPO
1-ILT1<(.) DE COMIll'STTVEI. XTK7ÍIBR DELT/
FILTRO DEOIJ^.O XTK7(1HR
CONIL'NTO RLTKO AR IMERNl.) f. EXTF.RNO
FlLTRt 1 DF.TRANSMIS.SAO XTS7(lBR DEUTZ
FILTRO SEPARADOR ÜE COMBUSTÍVEL XT87ÜBR DELT2
FILTRO LUBRIFIC ANTF. MOTOR XT«7fJBR DF.UTZ
MÃO DF OBRA APLICAÇÃO DF PEÇAS
DF.Sl.OCAMr.NTO/FSTADIA/PF.DACilO
Para ((iPíTRATATAÇÃO DF. PFISSOA JUKÍDIC.^A
K^SPECIAI-IZADA l'ARA FORNECIMENTO DE PEÇAS F.
PREAiTAÇÃO DF .SF.KATÇOS DF RFVT.S.ÃO FM GARANTIA
DE 250 IIORA.S. 5(H1 IIOKA.S F 750 HORAS NA
KITROF.St AVADFlKA Xí MIi XT870BRÍ \.SO 2020. FROTA
.U5. DE USO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E
PKCl ÁRIA DO MIMCÍPK) DF. BANDEIRANTILS-PR. nu
viilnr (iiliil R$ {6.1.37,00 (Dcre.s.icis mO. centri c Iriiila c .sete rcal.s').
Iate au clis|Hi.sio nu An. 26 du U'i n' K.666/93 c atualizado pctii
Dccrelci n* 9.412 dc 18 de jiiiihii dc 2018, vez que o processo sc
encontra devidamente inslniídii.


